
cinquenta e sete centavos). independentemente

de medida licitacional,' de acordo com o

disposto no artigo 24, inciso 11,da Lei 8.666/93;

fi Encaminhe-se o presente

expediente à Ilustríssima senhora Diretora

Geral da secretaria deste Tribunal, para

formalização do contrato;

m - Ao Departamento Econômico e

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO

__ o RELAçAO 11' 105/96._

, - Tendo em viata o contido no

presente protocolado. notadamente no paIUe1"

de. na. 07 ueque 09 da ASI~nalla do

Departamento do l'alrimOnlo e na InCormaç4o

de 1Is. 10 do Departamento Econclmico e

Financeito~ AUTORIZO a locação de uma linha

teleCclnlcapara a cOrregedoria Geral da Justiça

(Fichário Confidencial da Magistratura). através

da empresa de Telecomunicações do Paraná •

relepar. pelo prnzo de doze (12) meses.

conforme proposta de fls. 04, pelo valor mensal

inicial de R$ 43.57 (quarenta e três reais e

mconvemência absoI.~~ ~n6cua dos precatórios complcmcntares, QlJTIprindo ao Eslad~ • visio

vohadt ao campo in&cionano. quamo 10 ~o e reforço cabível, com • adoçio de postw'a

ex~pJII. com I .~ nIo se coaduna I ~~. 00 tempo, de forma indeterminada, ~ 6quidaçio da
obrigaçio. m - CJentifique--x o Doutor Jw RqU!Sllll1le. IV _ PubJique-se. V _ Jlllime-se. Em 20 dejuoho.
de 1996. 1"reIide.te, _ t'Urddo..

PnM:~ ~ 31.~2S'M - ~ •• it .•• te: J~ de Din:ito da 1i V••.• CiveI da COlnIR::I de ToIcdo.
RftI ~. Presidente do Tnbunal de Justiça_ Rcfft'hc:i.: Autoa de AçIo Onfiniri. de lndmizaçIo
.DesapropriaçIo Indireta ~ 501190, IDlereuedoI: LUIZ GUILHERME. Idv Dr Eliézer dos Sant poI"

DEPART~O DE ESTRADAS. ~E R<?I?A<;rEM _ D.E.R. advI: Ora. CIcide ~~~:-m~~ 0pdopresentepnatono reqwsn6rio (prntocoJo ~ ]1.125196) an que é interQUllo
- •.•~~ Y&Iorde RS 17.944,n (dezcuel:e mil, noveoeneos e qtWaItI e quatro reais e

~enf;I e doIS centavos),. conforme ~ datado de 14 de novembro de 1995, eis que deW1amcme

inIlruído. U - Determmo • atuatiuçIo monetária. objeto deste precatório, como também

~ da partd. ~ ao.s juros induMios flI contII de fls. 45 - T.J., conigjcb até o ~

-.o •• ~.~~_ o parí,yafo pnmeuo do Ittigo 100 da ConstituiçIo Fedem, flI parte 1:_1 silc:nc:iII
QUInto - ••••~dosvaloradepoisdadatareservada ~.--"_ 'u_
I' de julho, de rom.. . pu. • u••••~ da proposta orç&menliria, isto é.
absolutameme inócua dosquc • ~ poIlenor deYert •.•. automiticI pan evitar • ~
;..Il-';-..l.":"" precIIórios ~ cumprindo w> EJtado ter. viIIo YOItIda w> campoHK--..._ •.•.quanto W>OFÇamemoe reforço cabivd, com .1doçIo de postwlI exemplar

se co.duna ~ pro~ no tempo, de forma indeterminW., dlljquidaçIo da obripçlo. ui~=
::::. Juiz toquurlan&e. IV - P'ub6quwe. V -1JbDe.M. Em 20 de junho de 1996. ••.•••••••• ••

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO

c

RelaçAo ~ 033196

ANO XLIIN°4721

Prol~ 11' J6.7901K - RtquisitaJltc: Juizo de Direilo da 21 Vara ClveI da Comarca de ~

Requisitado: Presidenle do Tribunal de Justiça. Rd'rrhd .• : AuIO! de Aç!o Ordinâria de lndeniz&çio r!

275/87. I.ternudoll: JOHANN REINHOFER, SIM E OUTROS, adv. Or. D.vi Do.nscbtf Filllo e o

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R., adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Dapacho:
I .Defiro o prescnle precatório ~t6rio (protoe<Ho ~ ]6.790196) em que do intc:res.sados JOHANN

REINHOFER E OUTROS. pelo valor de: R$ 898.636.00 (onoc:en1OSe noven1. e oito mi~ seiscentos e
trim. e seis reais). conforme cãk:uIo datado de maio de 1996. eU que devidamente instNido. 11 •

Der.cnnino • atuaIizaçIo monelUlI objeto deste precatório. até o efetivo pagamento, eis que o pari:gm'o

primeiro do U1igo 100 da Constituiçlo Federal. na pane final. silcncil quanto • lItu&IizaçIo dos valores

depois di datl mcrvada pan. • incluslo da proposta 0fÇImCntUla. isto é, I' de julho, de f0I1III que •
o:N'l'eç.Io posterior dcYcri ~ IIUtornitica pm. evitar I inconveniência lbsoIutamente in6cua dos

precatórios COmplemr:ntITCS,m - Cientifique-.se o Doutor Juiz requiJitame. IV _ Publique-sc. V. II'Ilime-
se. Em 27 de junho de 1996. Praidntle.

ProIIK'llAo •• 34,U7M • Req ••••••• e: Juizo de Dinilo da Van Cível da Comarca de AsIi:s

Chlteaubriand. ••••••.•• : Praidente do Tn1Junll de Justiça. RefIrhcla: AutOl de AçIo 0rdinmI de

IndenizIçIo por Dre:sapropriIÇIlndiraI ri 114111. IJI'1trnNdoI: WALDEMAR CASARIN. SIM E

OUTROS.Idv. Or. Umattinc Nuncsdc Sowa e o DEPARTAMENTO DE ESTIlADAS DE IlODAGEM

~ D.E.R., Idv. Or. Luiz Cat10a Calda. DnpedIo: I .Ddiro o praenle pruaiório requisitório (protoc:olo
,., 34.131196) an que 110 interasados WAlDEMAR CASARIN E OUTRos. pelo va10r de RS

224.241,63 (duzmlos e vinte e qualrtJ mil. dwa:cot e qtW'C01I:e um reai. e lCSIClU e trta ~),

conforme cák:uIo datado de 14 de fevereiro de 1996. eis que devidamente instnúdo. n _ Detamioo •

~ monetiriI ct;eto date precatório. como tIailém I QJiiilpk." ent&çlu da J*'ÇdI remv. .-
juros induidot na COfttade fls. 42 ~ T.J., «WriPII llC o efeIivo ~o.. eis que o parisrWo primeiro

do lrti!O 100 da ComIiIuiçIo FedrnI, DI pane final, lÜehI.iI. quantO • aruaIizaçIo doi vaiara depois da

dIla rare:rv.dI pua I lncJusIo da JIfOpOIla orçammtiria, isto é. r de julho, de forma que • c:orI"C'.ÇIo

posterior dnai II:J astontica para mt. I ~ ~e inOaJa dos precIlÓriOI

miplu,lQ,wa, cumprindo W>&.do ter • YisIo \'tIIt.Ja W>campo inftKioMrio, quInIo 10 0I'Çamenl0 e

ráorço c.bM:l, ClONIIdoçIo de poI1'Ul'aexar.pIw. QOIDI qu.I • 111CXJadl-. • projeçIo no lempo, de

~ indel:erminIda,. da ~ da obripçIo. m - CientifiquHe o DouIor Juiz requiaitante IV ~
Pubtique-Ic. V ~ 11lIimo-te.Em 21 de juMo de 1996. P'reIWmk, •• nerddL

•••.••••••• J1.M7/H - •••• hk •••• : Juizo de Direito da )' Vara Civd da COl'llln;a de Pon1I Grosaa.

".bit •• : Presidente do TribuDII de Justiça. ~: Autos de AçIo de ladaizaçIo Ti' 324117.
1.1a •••• : HENRIQUE PEREIRA E SIM, Idv. Or. Davi Deutxher Fdho e o DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM - D.E.R.. Idv. Or. Luiz Carlos c.&du. DIqtacM: I -Ddlro o pl"eICDe
precatório requisitório (protocolo ri ]7.6'7196) an que do interaadoI HENRIQUE PEREIRA E SIM,

pelo valor de RS 37.177,19 (trinta e Ide mil, oftocaJlos e.alta e Ide rais e dc:z:cnoYeçaQVof),

c:onfotme cálculo ditado de março de 1996, eis que deYida:mente inmuido. U _ Determino • ltUIIiDçIo

monetCiI objeto deste prec:at6rio, como também I COillpk•••aOUÇio da pan::da reIativI. aos jurai incIWdos

rIIIconta de fia. 65 - TJ., conigida até o efetivo papmentO. eis que o parágrafo primeiro do artigo 100 da

ConstituiçIo FcdcnI.. liI parte finI1, silencia quanto .1bJaIiDçIo dos valores óqlols da da1a racI'VJId..Ipara

I inciudo da propoIlI ~ isto é, I r de julho, de forma que I COfn:lÇIopoIIaior deYcri lei'
automitica pua. nitar. iDoon.ClIiênciI.lbsoNtamenle inócua dor; precatórios cornpIernemares cumpriDdo

10 Estado ter • visIo voltada ., campo infiIcionário, lJUIiIlo 10 OI'ÇIfiiaiIo e reforço cabivel. com •
adoçA0 de postuTI cumpllf, axn I qu.aI filo se coaduna I projeçIo no tempo, de fonnI tndelaminada, da I
liquidIÇio di obripçIo. m • Cienti6que-!O o Doutor Juiz reqWiwde. IV _ Publique-k V _ Intime-se.
Em 21 de junho de 1996. PnsicIeate, e., ...mdL

Prvfocolo •• 4O.J1~ - JteqU.itu1e: Juízo de Dimto da ~ V••.• da Fazerda Pública. lUq.bitado:

Presidente do Tn1lunal de Justiça. Rd'erhda: Autos de AçIo Ordinúia Ti' IJ.2J6IOO. I •• tftlladoa:

JOÃO NATAL SLOMPO, SIM E OUTROS, adv. Or. Rogaciano Saraiva de Oliveira eo MUNlciPlO DE

CURITIBA, adv. Or, Paulo Roberto F. Pereira. Dapldio: I -Defiro o presente precatório requisitório
(protocolo ri- 40.314196) em que sio interessados JOÃO NATAL SLOMPO E SUA MUU-IER. pelo

valor de RS 16.260,38 (dezesseis mil duzentos e sessenta reais e trinta e oito centavos), confonne cák:uIo

datado de 18 de outubro de 1994, eis que devidamente in5tnúdo, sem prejuizo, no enillltO, do alcance que

tiver a manifestaçlo do MiniSlério PUblico, que faculto Kad cautelam", no que possa interessar. higidc:z do

câ.lculo. D • Del:ermiDo I atualizaçio monetária objeto deste precal6rio até o efetivo pagamento, eis que o

parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Fedenú, na pane final. silencia quanto A atualização dos

valom depois dl daJ.a reservada para a inclusão da proposta orçamentária, .isto é, 1I de julho, de forma

que a correção posterior devera ser automática para evltar a inconveniencia absofut~e ~ dos

precatórios complementares. 111 • Vista a douta Procunldoria Geral de JU5iiça IV - Cle:ntdique-.se o

Doutor Juiz requisitante. V - Publique-.se VI. Intime-se. Em 27 de junho de 1996. Presidellte,

Protocolo nI 29.347196 - RequtsitaDte: Juizo de Direito da. Vara Civel da Comarca de Porecaru.

Requisitado: Presidente do Tnbunal de Justiça Rernillcia: Autos de Aç!o Ordinária de Indenização rfJ

295/89. Interesudos: MARJA MOREIRA RIBEIRO E OUTROS. adva. Ora. Mari. App.n:cida Souza e
SiM e o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. O E.R., adv. Or. Luiz Carlos Caldas

Despacho. I .Defiro o pr~te precatório requisitório (proloc:x»o r! 29.J47196) an que sio inteRSSados

MARIA MOREIRA RIBEIRO E O~OS. pelo vúor de RS 4.-085.196,81 (quatro milhões. oitenta e

GOV!lINJ DO!SWlC

h~
PARAN.tff

URITIBA, TERCA-FElRA, 27 DE AGOSTO DE 1996 EDIClio DE HOJE 260 PAG.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

cinco ~ oitocem.~s e nov~ e ~s reais e oitenta e um centavos}, COIIIoone cAlculo datado de março de

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
1996, cu que devidamente InstruidO. n - Det~ ~ arualizaçIo moneWi. objeto desle p~lório.

como tam~ a cornplemen,taç!o da parcela rdabva aos)UmS incJuidos na conta de fls. 50 _ T.J., corrigida
até o e:etl~ pq&JDenlo, eiS .que o parágnfo primeiro do artigo 100 da ConstTtuiçlo Federal. 111 e
final, SIlencia qU81ltOi atuaIizaçlo dos valores depois da data reservada pan I incfusIo da part

~rçammt.iri~ isto é. I~ de jul~. de forma que I correçlo posterior deverá Jef IUlomitica ::

~-~.~,...-."
f?C~.~-
~~ ~ ~

lo•..•
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DE~~ACH05 DO PRESIDENTE

DEr "~~TAMEN'TO DO PATRIMÔNIO

'iELAçXo N' 106/96.-

I - HOMOLOGO o julgamento de fls. 29, por
m im r u b r ic ' : . . ! a ;

11 - AUTORIZO n ndjudicnçllodo objeto do
presente cX9Cdicnlc no item OI à empresa

CORESUL COMÉRCIO E
REPRESEi'óTAÇOES COMERCIAIS
!.TOA., pelo valor total c global de RS 4.032,00

(quatro mil e trinta e d"is reais) e no item 02 à

empresa 1l0CHST COMÉRCIO DE
PRODUTOS MANUFATURADOS LTOA.,
pelo valor total e global de R$ 4.396,00 (quatro
mil, trezentos e noventa e seis reais), observadas
as disposiçôes lcgais~

UI • Ao Departamento Econômico e Financeiro
para cmiss50 de Nota de Empenho;

IV - Publique-se.~._ó

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAllENTO DO PATRIMÔNIO

RELAÇÃO N' 101/96

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

PEPARTAMENTO DO Pt\TRIMONIO

COMISSÃO DE JUI.GAMENTO DE LICITACOES PARA

MATERIAIS, EOUlPAMENTOS E SERVICOS.

RESENHA N°0211196

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e um dias do mês de agosto

de 1.996, às 14:00, horas,na sodedo Departamentodo Patrimônio.

C~ITE N° O~Psljf'iROTOCOL8 N°30 ~
Õ TO: AÕ 3ê Ô PE TER INAIS OMPUTADORES DE
ATENDIMENTO,
Examinado o processo e apresentado relatório, a COMISSÃO, à unanimidade de

votos,RESOLVE:
I - CLASSIFICAR e JUI.GAR VENCEDORA à empresa SID
INFORMÁllCA S/A.,pela pontuaçl!oobtida no RelatórioTécnico acostadoa fls.
97/98, quanto aos quesitos de entrega, suporte, qualidade, desempenho e índice
de preço, pelo valor total de RS 20.684,00 (vinte mil, seiscentos e oitenta e quatro

reais)~
11 ~ ADJUDICAR à vencedora o fornecimento dos equipamentos licitados.

pág.03

'?ro...-,o,;( (~. - --, , '
EUA SELilSARÕDE OLIVEIRA

Presidente da Comisslo de Julgamento de Licitações

para Materiais. Equipamentos e Serviços

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

( Divisão de Processo Cível
RELACAO NO'129/96

2A ~ CIVEL

I - Tendo em vista o que consta do

presente protoeolado, notadamente da Infonnação
n' 296/96, fis. 642, da Divisüo de Contadoria
Geral do Departamento Econômico o Financeiro,
AUTORIZO a prorrogação e concomitantemente

o reajusto do coolnllo do locação de vinte e três
(23) máquinas fotocopiadoras marea Xerox,

celebrado eom a empresa XEROX DO BRASIL

S/A., pelo valor mensal jã reajustado de RS
16.650,38 (dczessds mil, seiscentos e einquenta
rCllis e trinta e oito centavos) sendo RS 7.422,94

(sete mi~ quatrocentos e viote e doi. reais e
noventa e quatro centavos) correspondente l i taxa
lixa mensal e R$ 9.227,44 (nove mil, duzentos e
vinte e sete reais e quarenta c quatro centavos)
alusivo llDvalor da franquia de 258.000 (duzentos

e cinquenta e oito mil) cópias, valores estes fixos e

inaltellldos até 31 da de2A:mbrode 1996 "ex vr do

artigo 28, ~ 3', inciso IV e demais disposições da

Lei n' 9.069/95, peJo plllZOde seis (06) meses, a
contar de OI de julho de 1996;

li • Ao OeporlllUleIllOI:cooomico
o Financeiro para cmissIo da lIOlade empenho;

III • Ofiei•••• à conll'lllada;

IV - PubJiquc-se. .

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO

ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES

CARLOS ALBERTO DA SILVA

GENES 10 FELIPE DE NATIVIDADE

LUIZ ALBERTO.GONCALVES

SANDRA MARA I)EOLIVEIRA

WALDIRENE GOBETTI DA SILVA

ORDEM PROCESSO

001 0046157-0
002 0046157-0
001 0046151-0
002 0046157-0
001 0046151-0
002 0046151-D
001 0046157-0
002 0046151-0
001 0046157-0
002 0046157-0
001 0046151-0
002 0046157-0

I

)

DMPACHº PROFEBlQO PILO EXCiLENTISStMQ SEHJ«)R
DMP'M8'i'mp RlLATOR

APELACAO CIVEL •

001. PROCESSO
COMARCA
VARA
APELANTE

2.TENDO EM
347 - DE-SE

R L

0046157-0
NOVA LONDRINA
VARA UNICA
SINTRACOOP SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM COOPERATIVAS EM
GERAL EMPREITEIRAS E EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERV~COS AS
COOPERATIVAS DO PARANA
GENEStO FELIPE DE NATIVIDADE
WALDIRENE GOBETTI DA SILVA

:.LUIZ ALBERTO GONCALVES
SANDRA MARA DE OLIVEIRA
CARLOS ALBERTO DA SILVA
COPAGRA COOPERATIVA AGRARIA DOS
CAFEICULTORES DE NOVA LONDRINA S
ANA LUCIA BEZERRA FERNANDES
2A eAMARA CIVEL
DES. ALTAIR PATITUCCI
DES. ANGELO ZATTAR

ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
DESPACHO :
1.RATIFICO O R.DESPACHO DE FLS.336 DOS AUTOS.
VISTA A JUNTADA D~ DOCUMENTOS - FLS.337 USOUE

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
APELADO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PATRlllÔNIO

RELAÇÃO N' 108/96.-
I

I - Tendo em vista o contido no presente
protocolado, notadamente na InformaçãO de O s .

04 da Assessoria do Departamento do
PatrlmOnIo, AUTORIZO a SUb.tilUiçllo de peça
do elevador Atlas, 00 prt<Iio do FOrum Criminal,
sito à Rua Marechal floriano Peixoto, 0° 672,
atra,vc!s da empresa Elevadores Atlas S.A.. pelo
valor de R$ 3,80 (tr!s reais e oitenta centavos),
visto que o mencionado serviço não se encontra
incluído no contrato de prestação de serviços de
manutenção e assistência técnica;
fi • A o Departamento EconOmico e Financeiro
p a r a o s d e v id o s fm s :
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A G R A V O D E IN S T R U M E N T O C lV E L A I ) S .T .J .

ADVOGADO

WILTON SILVA LONGO

46296-2, alegando que o mesmo e o unico co-reu nao
beneficiado com o permissivo legal, permanecendo

encarcerado enquanto aguarda julgamento da insurgeneia
manifestada.

A despeito do alegado impetrante
(diga-se, de dificultosa compreensao), nada existe a

embasar a pretensao trazida, nem a justificar a
auseneia dos necessarios documentos ca~~zes de tornar a

via constitucional manejada, ao nenos, viavel, a teor
do que dispae o caput do artigo 21~. do Regimento
Interno desta Corte de Justica.

Sequer apontou a autoridad~ coatora que

estaria mantendo em carcere ilega~ I paciente
Principalmente, em face de informacao cc,n.3,lOte do qu~

o impetrante chama de "lariFe" (sie - £ls.02),
encartado as fls.08, dando conta do Julgamento do

recurso em data de 15 de agosto ultimo, resultando

desparovido, por votacao unanime do colegiado da
Primeira Camara Criminal desta Corte de Justica - que

data venia. e de Justica, nao de Leis! '

Indefiro liminarmente, portanto, a
impetracao, porque desatendidas forma e conteudo da

ordem, posto que nenhum embasamento trouxe o impetrante
para conhecimento preliminar da admissao do pleito.

111- Intimem-se.

IV- Cientifique-se a douta Procuradoria
Geral de Justica.

V- Na oportunidade e com as anotacoes
devidas, arquivem-se.

Curitiba, 20 de agosto de 1996
Desembargador CLOTARIO PORTUGAL NETO

Relator

ser indeferidae deimpetracaoI I - A

Juntou documentos as fls. 04/08.

Este e, em sintese, o relataria do feito

liminarmente.

heroico.

)

ORDEM PROCESSO

001 0050633-4

R E L A C A O N o . 7 9 /9 6

IA CAMARA CRIMINAL

0036991-9/02

CURITIBA
lA VARA DE FAMILIA

V F O A
R E N E A R IE L D O T T I

RENATO CARDOSO DE ALMEIDA ANDRADE

RODOLFO LINCOLN HEY
DANIELE TETU RODRIGUES
ANDREA BAHR GOMES
M Z
MANOEL DINIZ NETO
JULIA DINIZ AFFONSO DA COSTA

LUIZ CARLOS BORGES VIDAL

L E O M A X W O L F F V IA N N A

CLAUDIO DE ANDRADE
ESTADO DO PARANA

JOE TENNYSON VELO
A N A C L A U D IA B E N T O G R A F

DEBORA FRANCO DE GODOY
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
LU ! Z CARLOS CALDAS

D iv i s ã o d e P r o c e s s o C r im e

INOleE DE PUBLICACAO

OlI.PROCESSO

COMARCA.

VARA

AGRAVANTE
A.DVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

ADVOGADO

(

•••.GRAVANTE
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO
ADVOGADO

A D V O G A D O

ADVOGADO
ADVOGADO

HABEAS CORPUS CRIME

DESPACHO PROFERIpo PRIP RXCELEKTISSIMO SENROR

DRSE"HhRGhDOR PRESIDENTE

C u r i t i b a , 1 9 d e a g o s to d e 1 9 9 6 .

A impetracao e de ser indeferida

0051306-6
SAO JOSE DOS PINHAIS
VARA CRIMINAL

NILSON CARDOSO DE MIRANDA (ADVOGADO)
MIGUEL ALVES OLIVEIRA (REU PRESO)

lA CAHARA. CRIMINAL
D E S . C L O T A R IO P O R T U G A L N E T O

1 1 .

liminarmente.

heroico.

C O R R E G E D O R IA D A JU S T IÇ A

002.PROCESSO
COMARCA
VARA

IMPETRANTE

PACIENTE

ORGAO JULGADOR
RELATOR

DESPACHO:

I. O advogado Nilson Cardoso de Miranda

impetrou, em favor de Miguel Alves Oliveira, o presente
.writ" constitucional, via telegrama, almejando

alcancar a liberdade fisica do paciente nos autos de
Acao Penal no. 105/80, alegando preBcricao da pretensao

executor ia da pena imposta.
Nao Juntou qualquer documento.

Este a, em sintese, o relatorio do feito

A despeito do alegado pelo impetrante,
nada existe a embasar a pretensao trazida, nem a

justificar a completa ausancia dos elementares e

necessarios documentos capazes de tornar a via
constitucional manejada, ao menos, viavel, a teor do

que dispoe o "caputn do artigo 219, do Regimento
Interno desta Corte de Justica.

Indefiro liminarmente, a impetracao,
porque desatendidas forma e conteudo da ordem, posto

que nenhum embasamento trouxe o impetrante para
conhecimento preliminar de admissao do pleito.

111. Intimem-se.
IV. Cientifique-se a douta Procuradoria

Geral de Justica.

V. Na oportunidade e com as anotacoes
devidas, arquivem-se.

curitiba, 20 de agosto de 1996.

Des. ClotBrio Portugal Neto,
Relator.

P O D E R JU D IC lA R tO

4. Intimem-se.
Curitiba, 15 de julho de 1996.
Das. Claudio Nunes do Nascimento,

Presidente.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CRIME
RELACAO No. 80/96

IA CAMARA CRIMINAL

necessarias

24,00 horas.

2. Dos documentos acostados a exordial

verifica-se que o paciente foi denunciado na Acao

Penal no. 071/96, por infracao dos artigos 288 e 319 do

Codigo Penal, artigo 80. da Lei no. 8072/90 e artigos

12, "caput", 14 e.18, inciso 11, da Lei no. 6368/76,

c/c artiqo 69 do Cod~go Penal.
Como pode se constatar o paciente foi

denunciado pela pratica de crime de trafico de
entorpecentes e formacao de quadrilha ou bando, crimes
esses que de acordo com o artigo 20., da Lei no.
8072/90 (Lei dos Crimes Hediondas), sao insuscetiveis

de liberdade provisoria e fianca, razao pela qual,

INDEFIRO a liminar pleiteada.
3. Requisitem-se as informacoes
junto a autoridade coatora pelo prazo de

1. wilton silva Longo, impetrou a

presente ordem de "Habeas corpus" em favor de Jose
Mauro Penteado, alegando que, o mesmo vem sofrendo

constrangimento ilegal por parte do Juizo Criminal da
Comarca de cianorte, pugnando pela concessao da liminar
para que aguarde em liberdade o julgamento da acao

penal.

OOl.PROCESSO

COMARCA
VARA

IKPETRANTE
PACIENTE

ORGAO JULGADOR

RELATOR
DESPACHO:

HABEAS CORPUS CRIHE

0050633-4

CIANORTE
VARA CRIMINAL
WILTON SILVA LONGO (ADVOGAOO)
JOSE HAURO PENTEADO (REU PRESO)

IA CAMARA CRIMINAL
DES. TADEU COSTA

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORnEM PROCESSO

HABEAS CORPUS CRIME

PESPACHO PROPERIDO pgXP gxCELEHTISSIMO SENHOR
pgSEMBARGADOR R E lA T O R

DIRCEU VENANCIO DE PAUlA
NILSON CARDOSO DE MIRANDA

001 0051304-2

002 0051306-6 O l i c io C i r c u l a r n O 6 4 /9 6

A s s u n to : Solicitaçao de cerliddo. de óbito de

João Pereira Sales.

P r o to c o lo n " 5 1 .9 4 7 /9 6

S e n h o r J u i z :

1- o advogado Dirceu Venancio de Paula

impetrou, em favor de Josue Joao, o presente writ

constitucional, almejando alcancar a liberdade
provisoria do paciente nos autos de Apelaeao Crime no.

OOl.PROCESSO
COMARCA

VARA

IMPtTRANTE

PACIENTE
ORGAO JULGADOR

RELATOR
DESPACHO:

0051304-2
PARANAGUA

VARA CRIMINAL
DIRCEU VENANCIO DE PAULA (ADVOGADO)

JOSUE JOAO (REU PRESO)
IA CAMARA CRIMINAL

D E S . C L O T A R IO P O R T U G A L N E T O

S o l i c i t o a V o s s a E x c e l ê n c i a p r o v id ê n c i a s n o

s e n t i d o d e d c t c n n in a r a o s S e n h o r e s O f i c i a i s d o R e g i s t r o C iv i l , b e m c o m o o s

t i t u l a r e s d e S e r v e n t i a s D i s t r i t a i s d e s s a C o m a r c a , q u e in f o rm e m a e s t a C o r r e g e d o r i a

G e r a l d a J u s t i ç a s o b r e a e x i s . t ê n c i a d e r e g i s t r o d e ó b i t o e m n o m c d e J o ã o P e r e i r a

S a l e s . n a s c id o e m 1 2 /0 6 /1 9 3 3 . f i l h o d e E v e r a ld in o P e r e i r a S a l e s c A le x a n d r in a

C e l e s t i n a S a l e s , f a l e c id o e m 0 8 1 0 6 /1 9 7 8 .
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Ao ensejo rcafinno os protestos de considcrnçilo e
apreço.

SYDNEY DITIRICU ZAPPA
Corregedor Geral da Justiça

H '.1 ,1 ,. lk 21 LI.:jllullll t k IW J , t t ~ H J .~I~ U H Jc Jllul'll , r . : 1'1'1I.• 1.-111.•.
k t : h l ; I \ 'J o IlCllilll:lllc C <loS ~C&Uillh:S t:1,iu.'ula,,:

( ' I . .\'ISC l i , " • •I t I I \ IU I t . \ • lU) C";'1:'1 C) :

blc \:U1I\'enlu tem pur liualiJad..: o ;11,'lIlillllnll'l 1'..:1,.

h l . 'Ú , 1 ",us hcucliciiuios Ja jultli\ó' l:wluila lia •• A~'íJC" li..: 111\1':""":1\5•• oi:

1'"lcllliJal1c c cstas CUlIIUI;Il1ascum 11l',.llJuUCô11illh:III"".11.,11I1l1'•••••.•it.llo1:ltk
Jc lllUúU\'àu Jc UUII;,t!"oplV\'as, (IU;lIIJu 1.1"IIt:1'l'!i!oill;(u~u": ".W~'II',.;" 11..
C,\;III1l:S pcliciais • 11,1.A. (allli~l'IIU kuclIcilâliu 1t1l1tl:lIlU)" I) N A

(llC~luisa.lJu l>.N.A. alla\'~s Ilu lIl~lutJu Ila .1.:00\àu CIIII:••~\;:iõltla 1"lliIlICIOI'.,'.
melod'l 00 I'.C,R.).

( " 1 . , \ I I S t I I . A : - ;U : t IN I ) , \ - 1 1 0 I ' . \C ; , \ J ' \ I I - : I ' t l 1 0

l' ••bc,;i a CIIU\ClliõlJa u 1":lgamcIlllI tl,I'; c .•••Utl~.•• Ilt.:lh'i:.i';

rcicliJus lia cloiu.~ul;,t I'lilllCilõl. us ~uais sl',;iu Il"luCliúu!o 1".•1" Jui"tl
l'umpclclIlC llilctõlulI:llh: i, CUlI¥cn..:nh:. ~uc ClIlltiloi a ;,t1l11l1l:a••.5'1 1';t1;1;1 !ou:!
cxccu\'ilo. õ1pUSõ111;'lliscd & : SUôI.t.:31 IIcccnil1al1c. t,;Olll"ullllt.:fct.~III;IlIll':lIla\':ill

illicma t.IaCunCb'1.'tJOIia. ,10/ /'

Excelenlissimo Senhor
Douto<:Juiz de Direito Diretor do Fórum

C O R R E G E D O R IA G E R A L D A J U S T iÇ A
(.I .•"'Slll,/\ " l " I ' :U ( " I ' : ln / \

l'INAM'EIIU)S;
IH)S nl,:('(IIlSC)S

Curitiba. I' de agOlto de 1996.

oncio Clrtular •• 65196
Assuato: Encaminllll CÓ/'lll do t~m tOde ConvinJo jim uJdo

entre" SecrdllM de Esllldo li" JIIstiç" r Cüllldaltiu
e "Conqtdoria-Geral 4a J IU liÇ ll, com nÚ lç40 11

T tllU Z IIÇ 60 di u llm es 111 H.LA.. t D .N A 110$

iu n tfid 4 rlM 4a J"stiÇtl G rlllJ lil" lUIS A çód de
Invadg.rlo deP llle nd4ade .

I)rofocolo a. J2.608I9S
C.c.

SenborJulz:

Levo ao tonbuimento de Vossa [xcelrocia o tC 'o r dI'

Convêaio firmado por esta Corrrgtdoria.Geral d. Justiça to a Sccrclaria de
l!:stado d. Justiça to Cidada.ia, visando ao atendimento, ~Io Estado, a O ! f

btndici'rios da Justiça Gratuita nas Ações de lnvestigaçlo de P_tunida_de, na
ImpoS5ibilidade de proeluçio de outras provas, quando da ntctuidade de
nrc:uçio de uames periciais - H.L.A. e D.N.A.

Cabt--me inrormar.lbe qur, rderenlemulc a
contrataçio do •..•bor.lório E'Sptcializado (cl'usuIR oitna), passa alualmente
por fase lieitatúria ~Ia SKretaria de Eslado da Justiça e Cidadania, rado prla
qual Dio rslA rfdivamrnte rm vigor o rduido CODvrnio.

OulroSJim, cumpre-me ress.ltar qur, com 85 provas
já produzidas, estando Vossa E:lulineia em condiçõts de proferir 5mteoça, nio
sr lhe impõe a rcalizaçio de o.mes de D.N.A. e II.L.A. ( R T 6981157 )

Aproveito o ensejo par. reiterar-lhe prolestos de
tonsiduaçio e apreço.

-JyW-~
SYDNEY DIITRICII7APPA
Corregedor Geral da Justiça

Elcelentl55imo Senhor
Doutor Juiz de Direito

")EIlMU UI; <:UN\"~NIO ("EI.Um,\1I0 I:N IIU: ,\
SE<:ItETAIUA UI'; ESTAIIO 110\ .IIISIII."" E 11\
elUAUANIA I'; A l:OllllEGEUOIUA (;UlAI. 0,\

JIISTI~'A, \'j.\llIldu li rL'llli/U\'illl Ilr l'l:lIlU'" IIl'1"id:,i~
( lU A e U N A ) 11;1" A\'ill'!1 t . I c I l I n ' : \ l i t ~ : I ~ : iu l l t -

1"1l1,'rllil!lId,', pur dch'f1uillll\'iin ,lu., .'ui/t., ('11111
Ju,-j,uliçau l.:in'l. II~~ CUllllln'll' dll I':~liulll tlu l'ur:lII:i.

1111' l'idlul;lus (,ulllllrO\'lIl1aIUl'llh' , ' : , n ' l I h '~ , I l ' I ( ' ( 'U . " " "

riU:lllcciro,.

I\s JclõjlC!ioõlS,lc,,:ullclIlcs IIil c~t.:l:'u\';loJo pl~•••Clllc l'IIIl\0uhl.
:,cl;1o SCIIl(lICclcluu..mli rchl Scclclafi. lIt: l~l;,tllu ..tu JU!ilit,'"l' tI••Cidadania,
scntJu 'IIIC, p;lIa t i t:KClcicltl li.: l'iYf'l. os "-;llmC'~scrãu J..: H S ~llt'.UIIII.tt\1
hl"illitt.'lIlu!lo lItil tC"oIis).c CuUCII1.0iJ cuula tSu dolação ur\:lIllCIII:1Ii" li"
41U.lU2U4UI42.24M, t b "':llmes e Jola\'3(1 or\":lllll:nl;iri:l~ I':lra U~ CWlddtls
SUh~l'\III';:lllc~- lYY7 c l'lIIM•• !tC1!10pltlGlõllllaJ~ cm Ct)IIl;OlwlIl"i" nlln a••
rcsl'ccliv;ls l.eis Urçamcllt:Jrias.

("I.,\IISIIJ..' OIl,\ItTA • IMS OIlItU;Al"lJl':S 11,\:-;
l'Alnt:S:

I'ala U con~cu~'àv lIos llhjclUS IIclilliJus lia l'l:iu',1l1:i
1'lilllciJa JCSlc l"ulI\'cniu,l'uIlIIJlOllI.clcIlHiC;,tS põ1rh:li:

SI':nU;TAIIIA OE ESTAIIU OA JllSnrA E 110\
C IU / \U A N I , \ :

:I) - Ccldlla( cOlllralo l'UUI lahmalúl iu l'sl'C"iali/;lli,. 1';11;1
c~ccu~'ãll dus C.\;IIIIC:'l pcril'iais rc!l:II'lIlc" ;1 l'ql'
CUll\\;uiu;

li} I'wt.'cucr t i p"l::rlllcnlo UUS C';III1":S PCrWi:ll" quc
l:'ouh':llhalll CXPICS:>:!:luloriLa~'Jo 11;(l"OI":~CUIlII;'~

c) • Assq:w:lr a c'lf"cuI,;:iu utlS C'::I111CSa tl"l' sc Id~'ll' ti

11Il'SCIIICl"ulI\clliu. sub a liullla d~.rula a 'IU;l1 lI.i"
IlIXJclã c.,ccder U ... Cl!lu..... cxalllcs Ilt.'lid;lI""III~s~

d) - E.\;llllillar c õll'[U\ar 11:; .c1alullu!:i 1.1:1CM:l"U\';-lUd"S
C:\.allles. blll,,:sllallllclll":;

1.:)- Fiscali ••;u. Ll,'ullljI;lllhar c u\"lIli:tr " l',wt:lI\iLu lo.'

IllcsClIh: CUII\'cuio.

COllllua;UOIllA (;EIlAl.OA JIIS II~"A:

u) • Autuli/al. al'ÚS :t Jl"\idJ ;11"111"\.'.:l 1I;:lh/;I~'ãtl du."
ex;um:s 1't.'IIClais !itlhl'llJJus I"dtl:\ jui/vs "UI1IIIl'I"llll'o;,
CIIlunkm CIIlIIUlúl;il'a Jc :IPI\:s":ll(a~'ão c UbSCI\';lIId\I-."c
.,.lillliIC. uC ,Ç.~~~!.cli.all1csI.n,ês;/

").I~lIc:lllllllhar US ,..:Iutonus dOI C.\l'l'u~ãtl tl"s C~;IIII\'"
I'clici:tis li Scc'c1;uia de blauu U:l Ju ••li\'a c da
L"iJaJania. com llel illJieiJ"JI; hilllcsllal;

(.) - Fisl'ali":lr. :l.l'oIllJl:llihar c a",aliar a t.:St.:l'U\';UItlu 1''' .••'.Bll.
CUll\"clliu.

l~slC l'ull\'clIiu !ocru Il'tüJ,) pcl:l l.ei u" K llhh.".'. I.:tllII :.••
:llIcla~'in:.~ inlr"du/,iJas llel:l I.ci n" 8.88JN-I e IIcllIail' UIl'PtI"I\"'l'S Iq~;lIo;
:IJllicá ••ci.~;i cspccic. .\

n ."IIMII.I\ SEX')',\ - n o s ('''S(JS (U\II~SC)S:

()s l'asus Idl) cxpn.."';S:llllCIlIC [l"guiados 1111 Illl'''I.:III\.'
1.:nlllllWlIlisSlI~c,àu r..:sulviJus cunjunlalllclllc pelos ~us !iil:Jlal:iIItIS

n . , \ I I S I I L . \ S f : T I I \ I A • U , \ 1 J 1 ' : I ' i f ! I ' i ('1 . \ . ' : u \

IU':S( 'IS,\O:

F'lc L'UJI\"l'llIU I'tK.Jcl:i ser 4.!CUlIllI'i;ltJI)l"lr tlllalqucl ,b"
parlr.:s c IC!'l'il1uiJu a luJu o Il'mpu. lic:lIlJu as lIICMlla, IC~lltlll<I\I'I" 11I,:la••
11"1iPl;ÜCS assumidas.

Aus .V...... Ji.... Jo IlICS J~ ..J1I!11!\1 ,k 111,[

1Il1\"cccnlos c Ilv\'Cllla c !õci:;. a ScclI:lalia J~ bolaúo ,Ia .Il1~li~a l' ,Ia
l"iJ;IJ:lIIia. insclila uU CUC sob 11-40~45Y10/OUUI-Il-l, rClllcScIlI;I\la II,''-!l"

'lIlll pur scu ScclcI;iri'l. Duulor I:J ••,lll I.uil. ViJal I'lIllv. ltt'lllllllillada
LU1l\'ClliaJa. C ::I LOllCGcJolia \jclal JlI Ju ••IIt,';I. ICjJlcsclIlada pdo

E,"'t:!ClllissiIllU Sl'lllltu LJcsclIIrort:::IJur COlwgcút'r (il'I,,1 ua .Iuqj\:1 Sulm'\'

I)illlit:!, ZilI'J1;I. 1I0Ia\'alll..: IICllOlllillaJa Com'l'ucl,lc. ;ljll ••I;1l11rcld'l:ll I1

1'1"~"lIlc CUIl\'~llill, s.~h..ilaIlJIt.~c uu IIIU: I"Iluhcr ;\lI lh"pv'.hl II.I'~ lá : 11''.;

('I."\IJSlll,,' 0 1 1 ' / \ " , \

"11t.IH,11.1I0S:
110 I l ' t l in l )
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julgou parcialmenle procedente o pedido

AUTOS NOK,53'.1/1

REQUERENTE: Antonio Roberto BilsIO

Disciplina. Direilo Processual Penal

Relalor: Des. Altair paUlucd

Decido: A Coml5do, á unanimidade de volos

de revisAo

Disciplina Dlralto Administrativo

Relator: Des. Silva Wolff

DocisoocA Comisdo, á t&'l&nimidade de volosjulgou procedenle o pedido de revi~

Disciplina: Dirello Const<luciooal

Relalor. Des Waoderlei Resende

Deddo: A COtI1'sdo, por maioria de valos jul~ paroalmente procedente o pedido da

revisao

Decisão; A Comis5êo, à unerurn«»de de votos julOOUprocedenle o pedido de revisAo.

Disciplina: Direito AdministratiVO

Relator: Des, Silva Wolff

DeCI$;'lo:A Comissao, á unanimidade de volos julgou improcedente o pedido de reVisão.

OecisAo ~ pr~ por ~ cs- a.'IdidaIII .li rMllZ-8ÇAo de prova.

te6ricas.

AUTOS NO96.&24-511

REQUERENTE: Antonio Casar Gu.ml.rl

DUloplinac Dlrerto Comercial

Relator. Des, Atllonio Gomes da Silva

Decisão: A Cormssoo, á unanimidade de volos julgou improcedente o pedido de revisáo.

Dlsciphna: Direito TnbuléllO

Relator:. Or. Reinaldo Chaves Rivera

OecisAo: A Comissl'lo, • unanimidade de votos julgou improcedenle o pedido de revido.

IDisciplina: Direito Processual Penal

\Relalor: Des, Altair Patilucd

I
D8Cldo: A COfT11SsAo,ã unanimidade de valos julgou parcialmente procedenle o pedido

derevllaG.

JAU TO S N ' " ." • .."

[

REQUERENTE: Antonio FrancO.Ferreira dil COsta Nelo

Disciplina Direito Processual Civil

Relalor: Des. Aa:áCiOCambí

iDedSêo: A Comissão, á unammidade de votos julgou parcialmenle procedenle o pedido

i
do" ."0

DiSCI,'plina:Direit,o Civil

Relalor: Des. Vldel Coelho

[

Ooo,,ao: A Comi""'. ,à unanimidade de votos julgou i,rnpnx:ed80le o pedi,do de revi,"'"

D'SClpl,na:D,rello Comercial

Relalor: Des, Nllonlo Gome, da Silva

~

Oeci&âo:A Coml'são, a unanirl'lldade de volO, JUlgouImprocedente o pedido de r8VIdo.

, Disjc:plina: O".ailo Tribul6rio

Relator': 0<'.Reinaldo Chaves Rivera

.

Decisêo: A CorT11ssao,a unanimidade da votos jutgou improcedenla o pedido de revido.

l$CÍpllflB O".eilOProolIssual Penal

IReliJlOl':Det. Allair PallluCCi

"', Decido: A Comissao, á unanimidade de votos julgou procedente o pedido de fevisao.

_01 •

D~R1S FONfOU!U.
Presidente da Comina0 do Concurso

para Juiz SOOstituto

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

elalor: Des Wanderlei Resende

l5ao, A ComiSsão, à unanimidade da votos julgou improcedente o pedido de revido

!sciphna: D,relto AdministratIVo

alator: Das, Silva Wolff

ido: A Comisdo, à unanimidade de VOIOSjulgou improcedenle o pedido de revido.

-02 •

Disciplina. Dlreilo Penal

RBlalor Das. Tadeu Costa

D~sAo~ A Comissão, à unanimidade de votos julgou improcedenle o pedido de revtsl'lo.

DISCiPlina.D,rerto Conslllucional

IRelator: Des Wanderlei Resende

I
D~sAo: A Comissão, i unanimidade de vaiaS julgou improcedante o pedido da revlsao.

AUTOSN"K.1278-411
IIREQUERENTE: Call1lus MiIll:elluB de frallilli Rodr1gues

OI5CJpllnaDire,to Processual Civil

IRelator: Des, Acc8c>0Cambl •

[Deosao: Considerado prejudicado por ausência do CBI'ldidato á reallZaçOOda provas

AUTOS N" 96.599~H Ite6ricas

REQUERENTE: Ana Lucia Macedo Msnsur io,sciphnac Direito Civil

Disciplina'. Direito proces$\lal Civil IRe,ator: oes. Vidal Coelho
Relator. Des. Accâcio Cambi jD8CISOO:ConSiderado prlljudiC8do por ausência do candidalo á realizaçAo de provas

OeCIsáo. Considerado prejudicadO por ausência da candidata ;li reahzaçOO de provas (te6ncas

leóncas Relalor: Des. A11airPatilvcci

I DISCIplina.D,reito Con'Iefcial Decido: Considerado prejudicado por ausência do candidalO á realizaçao de provas

IRelator: Des AntOlllOGomes da Silva leórica'

\

OecisAO' con,slderadO prejudicado por ausência da cand,data ;li reelizaçãO da provas D,selplina: Direito Penal

~~ . I~~'~~
I
DISoCIPhna:Dlrello PI0C8SSU-II1Penal Decido Considerado prejudicado por ausáncia do candidato á r&ahzaçâo da provas

Relalor, Des Allair PatilUCCl Iteóricas

\

0 .< '''0 C ~ "do"do p ,." ,,,ado "" " ,.~ io '" ,"od ,,"" • """ '0 '0 do p 'o ," , ~ '~P "M . 0"" ,,0C ~ '" ''''''''''
le6nc.as . ,Relalor: Des. Wanderlei Resende

[
DISCiplina: D,re,lo Penal Oe<:'S~: Considerado prejudicado por ausél1ClBdo candidato ã realizaçao ae prova'

,Relator. oes. Tadeu Costa

\

DedsAO: Considerado preiud.icado por ausênCla da candidala à realização de provas leóricas - as.

teóricas .' AUTOS N" 96,1162-411

jDISClPhna O,rello ConstlluClonal REQUERENTE: Cel~ Jeronlmo d. Souza

\Relalor: Das. Wanderlei Resende d Disciptlnac Direilo Pr0C8SSU-II1Civil

\

000'. "': consideradO,~""'.icadO por ausênCia da candidata a realizaçAO e provas. Relalor: Das. AccâcIOCambi

la6ncas Oecisao: Considerado prejudicado por ausência do candidalO 11realizaçêo de provas

DISCiplina.D,relto Adm'nlstrallVO teóricas.

IRelator: Des. Silva Wollf

AUTOS N" 96,304-111

REQUERENTE: Alfredo Gon<lvlno Costa Filho

Relalor. Des, 05lris Fontoura
Decido: A Coml5sao, ã unanimidade de votos nio conheceu do pedido por falia de

f1Jndamentaçao.

D,SCiphna 0,r81l0 Cons.blucionai

Relalor: Des. Wanderlei Reset'de

D~do: A ComISS~, 11unanimidade de votos julgou improcedente o pedidO de revis.Ao

Disciplina: D~ello Adm,nistralivo

\Relator: Das. Silva WoIlf

1

,0IlClsao:A ComlssAo,;li unanimidade de votos julgou improcedente o pedido de revisão.

~UTOS N"96.561-311

I~EQUERENTE: Afranio Cilflosl<1orelra Thomu

f'~,Phna' DU'BllOProcessual C,v,1

eelalor: Des Accácio Cambi

Dacls;1o:A Com,ssAo, a unanimidade de valOSjulgou procedente o ped,do de revisêo

iSCIplina:D,rallo Processual Penal

Relator: Des Altair Palrtucti

Decisão: A Comisdo, ã unanimidade de voIosjulgou procedenle o pedido de revlsAo.

,SClphna:DireitO Penal

eletor Des Tadeu Costa

s;'lo; A ConIisdo, ;liunanimidade de votos julgou Improcedente o pedido de rev,m

lselpllne Direito Constitucional

~cAo pE PEClSOES'
•

AUTOS N" 96.201-411

REQUERENTE: AdriilM Marquas dos Sanlol Cilmelro

Disciphna. D,re'lo Processual Civil

IRelalor: Das. Accácio Cambi

I
loeCisão:A Coml'sáo, 11unanimidade de vOlOSjulgou procede-nle o pedido de revido.

D'SoC,plma:Direito Tnbutáno

Relator: Dr. Re,naldo Chaves Rlvera

DeCido: A Comissoo, á unanimidade de votos jul90U improcedente o pedido de reviêo.

i)ECISOE~ DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA JUIZ SUBSTITUTO

!~EDIDOS DE REVISÃO DE PROVA (PREAM8ULAR)

As provas prélieas eonst.lkI da lavral\KII de duaS (02) sentel'lÇ8S, OOla

\

criminal e outra clvel, 11a CfIda uma delas s"'l'Ili atrlbulda nota que varial'i de zero (O)a dez

(10).
Essas provas 5efAo realizadas em dias disllntos O lempo de dl,(açâo de

cada prova será de quatro (04) horas. prorrogável a critério da Comi,são anle' do inicio da
'mesma

UTOS N" K,n~1

REQUERENTE: Angol. Domingos C.lI;o;to

Será eliminado o candidato que nAo alcançar, grau igualou superior a
cinco (5) em cada senlença DiSCiplina: DlntllO Processual Civil

A nota final da prova pnlhca COlTesponderá a média aritmética das notas Relalor: Des AccâcIo Cambio

alnbuidas As ~::ac:msideraCSo aprovado nas provas esallas o candidalo que obtiV8f Decisão: A Comissão, á unanimidade de valos jul90U improcedente o pedido da revlsAo.

média aritrnéhl;;l!l final nAo ,nferior a leiS (6), das notas conferidas às provas leórica e •• Oiscrplina: Direito Procesaual Penal
~prálica, Relalor. Des A11airPal>luCC:i

Apu'8dlIs as nolas dai provas e5Qllas, a Comissão do Concurso
proceoderáa IdentiflC3Çâoe fará publicar pelo menos dues (02) vezes no Diário da Jusliça Deci.: A ComissAo, à unanimidade de votos Julgou improcedenle o pedido oe revodo.

a relação dos aprovados que leroo o prazo de dez (lO) dias para a insctiçOOdef,niliva. a Disciplina: DireilO Penal

,contar da primeira p..ohcação. Relalor: Des. Taoau Co,ta

E vOOadoao candidato assinar a prova, escrever seu nome, nUmero da
in5Qlç.io ou apor quaiqyer outro sinal qva posaa identiflcâ40, sob pena de anulação de

I
sua prova e conseqU9n1e elimineçAo do concurso

A ausência do candidato.a qualquer das provilS, &eja qual for o motivo,
impllCilfá em cancelilmenlo da respectIVa IOscrlç.iO.

O cand,dalo após iniciar a p(Ova somenle poderá ausenlar-&e (\O rednlo
,:\eCOrri(\ovma (1) hora (\O inicio da mesma
i Para o bom andamenlo dos trabalhos acon5&lha-se que os candidatos

I
,:ompareçam ao local das provas com no mlmmo lI'inla (30) minutos de antecedência

Poderá pruSlar a prova p(lllica o candidato, cujo pedido de revisto,
,nterposto contra o re$\llUl(\Oda prova l'ISCl'i1ateórica, aioda pender de julgamenlO.

Tribunal de Jusllça. Secretaria de COOCU'so,Curitiba. aos vinle e dois dias
~omês de agosto de hum mil novecenlos e novenla e seIS- (22106196}-- - - _•••••

~ Bdf&e~I~ES --
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6 .68

6 .68

6 ,62

6 ."
6 ."
6 ."
6 ."
6 .50

6,50
6 .50

6 .50

650

6 .50

6 .50

6 ,43

6 ,43

6 ,37

6,31
6,31
6 ,25

6,25
6 .18

6,16
6,18
6,12
6,12
5 ,81

5 ,75

6,62
6 ,12

6,12
8 .00

7 ,93

7,85
7,81
7.75
7,75
7,75

7 ."
7 .68

7 .68

7 ,62

7 ."
7 .50

7 .50

7 .50

7 ,43

7 ,31

7 ,18

7,12

7,12
7,10
7 .06

7,01

7 .00

7 .00

6,93
6 ,93

6 .93

6,93
6,93
6,87
6,67
6 ,67

6 .81

6 ,75

6,75
6 ,75

6 ,75

Pk\JVA ESCRITA pRÁncA
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olvISAO DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

24, Atllonio Roberto Basso
Eduardo Lino Bueno Fagundes JUnior

25. Paulo Cesar Roldêo
26. Helder Luis Henrique Taguchi

Lisandra Fanoli da Costa
Marcos Atltonkl Farias
Nazareno Jorgealem Wolfl

27. Andrea Fabiana PUSSl
Carmen Sllvania Zolandeck
Celso GUls.ardTIIa~atwgo
Femando Andriolli Pereira
Maria Cristina Fraoco Chaves
Marie de Fátima Nunes Deleuse
Patricia de Almeida Gomes

28. Adriano Kazuo Gola
Joao Vicente Davina

29, Siladetfo Rodngues da Silva
30. Abilio Thadeu Melo Sodré de Frellas

José Luiz Rodrigues
31. Alvitro Luiz de Matlos Stipp

Enio Laércio Chappuis
32. Jol'lo Batista Spanier Nelo

Luis Guslavo Zanella PfOCinin
Maria Fernanda smeidmanlel Nogara

33 Jair Atltonio Botura
. Paulo Cezar Carrasco Reys

34. Irineu Stein JÚ'1jor
35. Neor R,beiro da Macedo Neto

01. Nilce Regina Lima
02. Atla Paula Kalled Accioty Rodrigues CoSIa

James Hamilton de Oliveira MitC&do
03, Atltonio Carlos Schiebel Filho
04. José Roberto Silvirio
OS.Evertorl Luiz Penter Correa
06, Alvaro Rodrigues Junior
07,.Edgar LUQDias

Eneias de Souza Ferreira
Lauro Auguslo Fabricio de Melo Filho

08. Ertlil Tomes Gonçalves
Roseana Ceschin Gomes do Rego Assumpção
RoslcJar Mana Miguel Cassou

09. Eduardo Casagrande Sarrao
10. Leonardo da Silva Vilhena
11. Fabiane Leonel A)'fes

lraja P'llallO Ribe,ro
WO~g.angWerner Jatri.e

12. Elisiane Minasse
13. Priac~a Gavan""i Araujo
14. Fabiano Daltazen
15. Luciana Virmond Cesar

Ricardo Luiz Goria
16. Jorge Luis Fayad Nazario
17. Jederson Suzin
16. At1Ionio Carlo5 Perez AtlluoeS da Silva
19. Helio Takeo Shiruo

Heloisa Gomes Gonçelve,
20, Adriana Kat••• eyma Fernandes

Ar'9&la Tonetti Bi8ll.ls
Mauro Monteiro Mondin
Maximiliano Darcy David Deitos
Ro<7igoAfonso BreslI3fl

21. Marcos Takao Toda
Sandra Tamara Gayer
Sueli da Silva Neves

22. Fabricio Priollc Musai
23. Clauchonor Si(lueira Benile

tWllir Machado
Joana ToneUI BillZ\ls
Roseli Maria GeHer

(1 ,.\1 ':-1 '\ \ 111 :1'1'\.\ 1 '1 tl,\J llll \. 1111I UIIII,

11..\I'''''I,\MI;\j,\.U\\'II:i,M 1,\:

I
~
I

Que as provas de lenlença serio realizadas: I
Criminal, no dia 31 de a~sto as 08:00 horas da manha na Universidade I

Federal do Pararni, siluada ã Praça Santos Andrada;
Clvel, no dia 01 de salembro. no mesmo horário a local. -'
O candidato poder' consultar legislayOO não comenlada e sem quais(luer...-.

b ,"" de ," '" I"" . < l" C ",,,,,,,- ,, ,I .: 1 \," loh ., 1 """ ,I""""

'1 " ,,1 ,., • .,. '1 ,,,,,,;1 ,, •• "" ,0 .1 " .10 ., ," ''''''''', """'I""""""

" I"" I•••\,~ c" , ;" '''" lu ,h ' C < ,,," ,e ,,,- ,,,,,,,,I ,., 1 ." , ••" .,,' "

1 "••••• ."" k ," '" 'I'''', J ,'I"" ',J ,; I ,J" C "d ••J" ,,,,, '••,,,,e .• " , """"" t, 1"1 ."

1 '''1 0 "0 "" ,-,,,1 ,,,," ,, 'M ,,,,,'.,Ja ,. JU lll""" ''''C ,''''o I .lu " , " ,1 "" ,,,,,1 ,." ,'""" ,
a ,"a"!,,.., "C

A \ '" " ,cu " ." , hl1~1 ,,,1oh ,';o , li" Il'.lI'" ,1 .0 Ju 'io , .• .I•• 1 -.1 ,,,1••

.1 .. "a ,a ,'" " m lc"" lc" , 1k ""C1.:,." ~"1lICIII':l'\SI ,li" . a i"" " "" ;"""0 ." '''.1

I ~ _•• I E l\IIIM I.\S :

/\ " I"""" ;' < 1< .l'" ,,,~ ,,,,, ~ ," I,," k " , " ,""" . " I""" .1 .,
""1 ,10 ,.,,:,,, J" " '''''''o i. :lle .ll ,k : ,k "c" ,h ,,, < li: 1 'I 'IIi, I~"""'II"'" >c ' I." '''': ''''~ '

"""" '" < k le '" ,,' A Jo ,,,,• . a " ,h " ,,, J.<> I" ','e .

il\I,,,"I.\ UÜI~I,\ - IM ,"'lIlII '.\ili~ ;

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N" 04196 PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTtTUTO DO ESTADO DO PARANÁ

- ---~ --------

. De ordem do E>ccelenliSllimoSoohor Desembargador OSIRlS FONTOURA,
. Presi<lente da Comlsdo de COOCU"so,para prownento de cargos de JUIZ $ubs1l1utodoI Eslado do Paraná, e. con508Ole d'$pOSiçOesdo RegullllTleflto do Concurso, faço pUblICO

I
que foram habilitados á realização das p(Ovas de terltença os seguinte, candidatos em
ordem da cl ••• lflcl~lo:,
i



C U R I T I B A , 3
8

- F E I R A , 2 7 / 0 8 / 1 9 9 6 D I Á R I O D A J U S T i Ç A pág.15

PlocedenIa o pedu;lo

$/lo: A Comin30, por maiotia de voto. julgou procedente o pedido de r••••ilêo.

ISCiplina: Dirello Civil

el8loc De" Vldal Coelho

s.\Q' A ComiPAo. 11unanimidade de ...alo, julgou paraalrnenle

UTOS N" 98.755-1(1

QUER ENTE: Joc.lalne Mora •• de Souza

lCipIina: Dite~o PTocetlUal Civil

elalor. Del. Accécio Cambi

sao: A ComiuAo, ê unanimidade de '1010' julgou procedenl. o pedido de revlaio.

scipbna: Diterto Civil

elalor: Das. Vtda1 Coelho

'aio: A ComiPAo, ê unanimidade di votos julgou ~ocedenle o pedido de revilAo.

isciphna: Dir.ito Comercial

eJatar: Del. Anlonio Gorn&s da Silva

aio: A Comi.ssAo, l1IlA"1rinidade de 'iOtos julgou improcedenle o pedido de r.villlto

ilCipbna. Direito Tributário

.Jalor. Or, Reinaldo Chave, Riv.ra

sAo: A Cornillào, é l.ollnimldade de 'IOtos julgou improcedente o pedido de revilllto

ilCiplinIL Dir~o Prooesaual Penal

elalor: De •. AIlair P8litulX:i

aio: A ComiISllo, • ~animidada de '0'0101julgou pa-cialrnenle ptoCadente o pedido

f.villlto,

Isciplina: Direito Penal

elator: Ou Tadeu Costa

t 0eeiI&0: A CanisaAo, ã ~ de 'o'OIOSjulgou i"nptooedenl. o pedido de 11I'o'i&to.

o.lCJPlinll. Diraito Proeanual Penal

Relalor: Del. Aluu' Palitucd

DeeisAo: A ComilsAo, ./I~ de '0'0101julgou p8fCI3lment. Plocedenle o pedido

de revisAo.

OIsoplina: o.rello Penal

Relator: Del. Tadeu Costa

10000sao: A Com"., ti ...-.animidade de 'IOlO1julgou procedente o pedido de ravisao

parcialmente procedenl. o pedido Dilldplina: 0W'e~0 Adrnlnillrlllivo

Relatoc De., $il'la Wottf

Decisão: A Comi,Iâo, • unanimidade de 'IOtos julgou prOC8denle o pedido de fevltão.

OeosAo: A COmih30, •• unanlTlldadll de 'fOIol;ulgou Improcedente o pedido de revll60

-09_

"DIlCIIào: A Comi,sao, é unanimidade de valot julgou imprOOEKlenteo pedido de revido

Disc;iplina O~.,lo ComerCIai

Relalor. 0&1. AIlIonio Gorne8 da Silva

DeClsAo: A Comiuoo. â unanimidade de VOlOSjulgou improcedente o pedido de revisADo

DilClplina: Direilo Tribulério

RlIIator. Or. Reinaldo ChaVel Rivera

Deciaio: A Comisléo, ê unanimidade de \'0101 julgou improcedente o pedido de revisAo.

o.soplioa Direito Procehusl Penal

RelalOf: Del Allair Palitueci

AUTOS N" 96,2159-CJ1

REQUERENTE; Gabriel Frwcc;.lro de Miranda Filho

Disciphna: Dir.ito Procenual Civil

Relator: De •. AccácIO CamOi

Decis.\o: A ComllsAo, ;liunanimidade de 'fOIos julgou pl'oc:edenl. o pedido de re\'ilk1.

Disciplina' DlrellO CiVil

Rellllor. Des. VldaI Coalho

Deeisa<l: A Corninâo. 111unanimidade de vaiO' julgou procedenl. o pedido de revilllto.

Disciplina: Direito Penal

R.lator. Das, Tadeu Cosia

DeClaio: A ComlllAo, .iIunanimidade de valoljulgou parcialmerll. procedoote o pedido OeCItIo: A Comintlo,.iI unanimidiide de 'iOl0l julgou procederia o pedido de ...,.,itão.

de r•.••,sAo. Disc;iplina: Direito COnsti1l.lCional _ 12.

OilCiplina: Dir.,lo Contliluc;ional R.lator. Ce$. Wanderlei Resende

Relator. Dtn Wanderlei ResenQe Deciaio A CominA0, 11unanimidade de voto. julgou irnprooedente o pedido de revisão.

Decislto: A Comi.sllo, ê unal1lmtdade de 'tOlOSjulgou improeedenl. o ped<do de ravi$flo. Dlldplina: Dir.ito AàTlini,lnIli'fO

IDiKiphna: O.rlllo Administrativo Relalor: Del, Silva Woltr

~

Relator: O••. SINa Wotll Deei.aD: A Comill~, ê unanimidade de \101.01julgou Unprocedenl. o pedido de reVlIâo

Decisão.: A ComiuAo, por ITlIIOOade 'o'Ol0' julgou parcialmante procedente o pedido de

[

e~ ~N"K~

REQUERENTE: Jo" Roberto Sildrlo

UTOS N" 96.11537-611 Disciplina: Dirlll\o Processual Civil

IREQUERENTE: Gupat Luu Mltto. da Araujo Filho Relalor: Del, Accãcio Cambl

~

ilClplina: 0 ••.•110ProcellUW Civil I DecilAD: A ComillAD,./I unanimidade de ...alo. julgou proe8(Ill<1l. o pedido de r&'o'l.aD

eletO/'; o. •. .A.c:cKioCembí Olsc:iphna: Direito Tributário

ec;ilâo: A CorrunAo,.iI unanimidade de votos julgou procedfInle o pedido de revis.\o. 'Relator OI. Reinaldo ChaV81 Rlvere

E
'lCIplina:Direito Tnbo.rtério I Decisão: A Coml'sllo, 11unanimidade de '1010' julgou imptOC&dente o pedido d. revilAo.

.Iator: Or. Reonaldo Chav •• RI'fflI"e 'DilClphna Dirllito Proces.ual Penal

.aio: A Cominâo. ill.'Wlimidade de VOIO'julgou itnproc;adenle o pedido de revisâo_1 RelalOr: Des, Allair pahlUCCi '

AUTOS H" 96,336-1/1 _ 10 _ Oec;i$flo: A Corniuoo,./I unanimidade de votos julgov pa-cialrnenle procedll<1te o pedido

REQUERENTE: G1ac:l Ter.tlnha Goma. I de (fI\IIWO

Disc;iplina Direito PrOC8lsual C",it D'lciphna, Oirllto' Adm,nistralivo

Relator. De •. Aocêcio Cambl I R.'atoc Dal. S,l'Ia WolIl

Declstlo: A Cornlnâo,./I unanimidade de ValO' julgou pnx:edenle o pedido de re,,;$flo. Oel::ilao: A Comis$flo, 11~enimidade de valos jIoIgou irnproce<lenle o pedido de revi.tIo.

Disciplina, D,re,to Ci\tll '

R.lator: De, Vidal Coelho lAUTOS N. &I,652-Q/1

AUTOS N" 86.417411

REQUERENTE: Fernando c..ar Gooç ••••• Pedrinho

DilCiplina: Direilo Proces_1 Penal

Relalor: De •. Altair Palrtu:.ei

0e01Ao: Considerado pl'.judjça<!o por ausênCIa do candldalO 11realil.açllo de prtWlII

I

=ina: Dlr.ito Penal

Relator: Des, TIl<IeUCOIl.a

iDeaaio: Con,ldetado prejudlcedo por autància do candidalo à t&illiZaçOO da prova.

1 ' ' - ' '
lAUTOS N" 9U~2-&'1

rREQUERENTE: Fernanóo Gil doi Sanloa

E iacipl.ioa:Dit'M.OProcessual Civil

elator; Otn. Al::CIk:ioCambi .

: A Com,ISllo, 4IlIIInImidade de 'iOloe juJoou pareiaJmerrt. procedenl. o pedido

I .••.•. ,tlto.

OrlClphna: Di1e~o Prooessual Penal

~elator: [)e,. AI\Iir PaliluCCi

Oeolâo: A Comi'.,. lS\lIrIIITIidadede volo. julgou procedente o pedido de revil6o.

Pilciplinl: O,r.ilo Constitucional

• Relalor, De5, WanderI.1 R~

' A U T O S NO .44$-611

iREQUERENTE: fablaN SUftinl K.am

Disc;iplina: Direito Processual Civil

iR.,atOt: De,. AI;:icéCioC8fTlbi

IDecia60: A CominAo,./I Ul9Ilimidade de volot julgou p&'Cialmenle procedente o pedido

!d8 rlMl40

lOllc:lplina: 'o.r&l10 ProeeslUBl Penal

relator. Ou. An. •..PlIIltuod

~~ Comi.IAo, .t lnanImidade de ...atos í-JIgou

Disciplina' Direito Adminiltrativo

rela1or. De •. Si!'o"aWotIf

, 0eçisA0: A Cormn&o, Il...-.anilnidade de voto. julgou :mproceden1e o pedido de re""a-Ao AUTOS N" ".173-311

I AUTOS N" &1.8834/1 REQUERENTE: 11""" PlQ<lltto Rlb&lro

REQUERENTE: Fabiano 8erbeI DilCiplina: Direito ProceI_' Civil

Disciplina: Direilo PI'OC8QulII Civil RllalOl": DalI. Aa:acio Cambi

RelalOC Del. Accáclo Cambi Deeisêo: A ComiaaAo,./I unanimidade de YOlo. julgou PfOCOOenl. o pedido de rllVlsAo

Deeisâo: A Corrnn&o • .t unanimidaóll de \'DIOSjulgou parcialmenle pl'ocedenle o pedido DiSCiplina: Direito Procenual Penei

de r•.••isAo, .. .. IR.lalor. Del, AIIair PIIlituc:d

DISCIplina o.rl\llo C'VIl iOea.aD: A CormlSAo, ê lMllWlimidadede YOlO$julgou prOCldenl. o pedIóO de twtlio.

Relalor: Del. Vldal Coelho !'sciplina: Direito ConstiluCional

0.0. "" ..A C.......,. . • ~""""" de votOS)JI.ll'''''rnproeedente o per:li.dode rWisAo. R.lator: .""'. Wanderlei Relllflde

OUlopbna Direito Processual Penal DeeisAo A ComilsAo, ê LnII'WI'IIdade de YOlosjulgou improcedente o pedido de revllAo.

R.lalor. Del. Altair PaI~uxi itciplirllL Direito AâTw'li1lTati'o'o

Oeclaio. A Comlllào,./I l.oanullI«tde de votoI julgou Irnproeedente o podido de I"$'o'Ído. Relalor: De. Silva WoIft"

.,'~ .• ,~. : Oire~o. p,"".. ~úo: A Comitlio, 611111nirnidade de YOlOSjulgou irnprooedenle o pedido de l"e'iis6o.
R.'ator: De,. Tadeu Costa

Decil&o. A COITlllsAo, é \X\Ir'lÍrnldade di \'0101 julgou pargallnenle procedenl. o pedido IITOS NO.,1466-.311

de rwlÚO :REQUERENTE: lf1neu &.In Junior

~sciplna Direito Proonsual Civil

Relalor: De,. Acc.IIcio Cambi

Pecil&o: A ComiuAo, ê '-"OOirnidade de \IQlos julgou procedenle o peôido de rtlVllAo.

DiICipIina: Direito PfoceslU8/ Penal

.Ialor; Dn. Allair Patitucei • 11 •

sAo: A Comi,sAo. fi loI'IlJI'Iimidadede...alos julgou pwcialmenl. pI'Q08CIente o pedido

r •.••iIAo

ilCiplina: Direito Penal

.lalor: De,. TadeU CotI8

wo: A ComiuAo, • unanimidade de '0'010' julgou procedente o pedido <li revil&o.

itciplinll: Direito ComtiWt:ional

elalor: De •. Wanderlei R.18I1de

do: A CormPAo, • unaoin'lldade de YOlos ju\ODu improcedente o pedido de r.visAo.

'sciphna, OIfl~O Admini,tralivo

elóllor: O•• Silva WoIIl'

: DiKlpln.: DIreito P808I

t Relator, O., Tadeu Ca.ta

IDecido: Considerado ptef.ldic8do pot 8USérlcia do CWldidaIo • fealiZaçAo de provas

I • • • • • • •
I Disciplina: 0 •.0110ConatiIuClOl'lilI

I
R.lalor; [)n. WandeI1ei Rhef'lde

j Decido: Considerado pl'ejudtcada por ausénl;ia do candidalo .iIrealização de provai

.teóricas

\o.teiPh~: DIreito Admimstrativo

IRe181Of:De,. S~lvawolll

I

DeciSOO: Considerado preJUdicado por ausência do candidato il reilliZaçAo de provas

leOncas.

iAUTOS N" 96.315-7/1

I

REQUERENTE: Claudia Rodr1gu •• doi Moral.

Relalc;Jr: Ou OSiri. Fontoura

Oeosao; A Comi.sAo •• unanimidade de vota. nAo conheceu do pedH:lo po( 1811&de

If\I'ldamentaçAo

l A U T O S N " 96.400-611

lREQUERENTE: CIev ••. Rodotro C ••••••a1ho V•• conc.lc..

DlSCIpllfle. D"(lIIO~1 eMI

ReIaIc:r. Dn. A.c:aM:IoC8ITlbi

Oeci~: ConIiderlldo pnjudIcedo por ausência do candióalO • reelizaçllo de plOVlil'

. - . .
[)Iaopl ••.••: Oftilo ~I P_I

el8tor: 0&5. Altair Patrtucei

eds.\o: ConsIderado prejudicado por ~ncia do candldilto ã realll.açAo de provas

AUTOS N" M.M8-Of1

REQUERENTE: cn.tl_ Sant". Lett.

Disaplil'la- Oirlllto Procenual Civil

Relator: [)n. Acçâao Cambi

DeciaAo: A Comissao. ã l.I'lWllmidaóll de volcn julgou prooIIdenIe o pedióo de revitAo,

OiSOpljna: Direrto Pl'()(;8UUlll Penal

Relator: Dea. Altair Palituoci

Oeeido: A CominA0, 111UI'lIlIl'IImidadede votOI ~ im~lI I) pedido de r••••illto

Disciplina: Direilo COnstitucional

Relator. De., WIIOd«Iei ReleOde

o.cia:to: A ComiSlllo, Ill"nllnimidedll de votos JUlgou ~e o pedido de reVldo

itciplina: Direito Penal

Relalor: Des. Tedeu Costa

DecisAo: Conaidel'ado prejudic8do por ausência do candidato il reallZaÇ)o de proY8S

tqóncs.. - 06 -

AUTOS N" 96,10~1

REQUERENTE: Eltelaoo Hretz.ko Jlinlor

Di,ciplina: Direito Prooenual CiVil

R.lalor: Del, Acxâcio Cambi

DIlCI$/Io:A CormssAo, ./IU'lBnirnK1aOede VOIO,~gou procedetIla o pedido d. r.vlWO

I

DiSCIplina: Direito Civil

Relator: Del. VIdaI Coelho '

Decia-Ao: A Comi.Ilto, ê unanllT\ldaCSede votot jufgDtJ parcialmenle procedente o pedido

de r.Vla-Ao.

Di.ciphnll: Direito Comercial

R.I.tor: DelI, Antonio Gomei da Silv8

DeciIAo: A ComiSlêo, à lM'I8r'Iirr1ld9 de 'IOt05 julgou improcedenle o pedIóO de revilJo.

Discipline, Direito Tribu\áfio

R.lalor: Or. Reinaldo Chaves Rivera

Decislto: A CornilSão, à Ul'IMImidade de ...alo, julgou irnproc:ed8nle o pedIÓD de revlaio.

DISCiplina: Olr.ito PfOC8:I.SUaIPenal

Relator: Del, A/t&ir Patitucd

Decis.\o: A CominA0, 6 Ul'Wlimid&de de 'IOlOI julgou,llfOCfldenle O pedido de revislto.

,

AUTOS N" M.484-1J1

REQUERENTE: Crlltovlo JoP Sul ••. COrTwla di Silva

Disoplioa' Direito Tributério

R.liJtor. Or. Reinaldo Chevee River.

D«:ia:to: A ComilSllo, •• unanimidade de votos julgou parcialment. pl'oceo&nte o pedldo

de r.viilâo

Disciplina: Direito P(()CCI,eual Penal

R.'lllor. 0. •. Altair Petrtucd

Deci.aD: A Comi •• , .illI\IIt'l~ de ...alo. ju\gou improcedent. o pedido de r,vilâo.

o.lQplina Oirello Penal

Relator: De •. Tadeu Cotta

iDecldo: A Comi.Iâo, à unanimidade de votos j.JIgou irrrptOC8denle o pedido de fevi$/lo

jDIIIClpllI'lll:D",.,to Adrnll'llllTallVO

Relalor. DelI. Silve Wotll

~

Ooolào: A c.""' ••••. '.ill,I'llII1imidade. de \'010' julgou imprOOEKlent. o pedido de re.,.;$/I1l

UTOS N" 96.971-611

REQUERENTE: Ellal_ •• In ••••

DlICIPhoa: DlreIto Proc:eIsueI Civ~

Relator: De. A<x:ãeio CambI

Deci.aD: A CominA0, 11ISI8l'1lf'1'1id8dede 'iOIos julgou proceóanl. o Ptidido de fevllAo.

IDlKiplinll: DireilO,i>ro«tllUlill Penal

R.lator: De., Altair PabtUCCl

\Decilio: A Comisa:to, à lS\8nimidade de valos)JIgou parcialmenle proced9nte o pedido

." de revilAo,
D,sciplirlll' Direil0 Penal .07.

ReliJtor. Del TIIdeu Coste

Dec>sAo: A Comi,lào, à l,I'llII1imi«tde de votO$ julgou paicialmente procedente o pedido

de revi'Ao

DilCiplna: Direito Mnini'!rali...a

Relóllor: De,. Silva Wottf

Decil6o: A CominAo,;lI unanimidade de \'010' julgou improcedente o pedidO de revi.ão.

~ , '

';
~ '

. -
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iREQUERENTf; J~1o e- ktuzzI

;OI.ap1lnl1: Dnllo Processual Civil

'I Relator. [)n. AIxâcio c.mtli

Doado: A CominA0, " ~ de YOtOIjulgou procedente o pedido de revisAo

:~ OIrei\o p ~ Penal

iRelator: 0.., AIIeir PiMItuoci

'I 0e0~: A Cornit$lO, " ~ de votos julgou pnx:edenIe o pedi(lo de revisAD.

Dilciplina: DirI!HtOPen811,
lRel8lor: [)n, T-*.J Costa

IDec;$6o: A ComissAo, • \nII'limid8de de 'o'Oto1~ pra:edente 13pedido de revido

lAUTOS N '" M M 1 .Q M

IR f.Q U E R £ H T £ :. Ju lio C e za r ~ H e ln

Oitciplina: Direito Procellual Civil

Relator: Oet. Ac:c*::io carrO

Deei$Io: A ComittAo, " ~ de votos julgou proc:e<loMte13pedido de reviaJo.

Di.ciplirw: Direito TrilllUrio -13.

~,Or, RIIioaIdo Chevn Riv«a

Decido; A ComiN6o, • ~ de votos julgou improaIdenle 13pedido de reYisAo.

Oi8dpIioa: DireIlo p~ Peo&I

Relator: [)n. AlIair P8Iitucá

OeciaJo: A Comlnlo, • ln!rIimidade de lIOlolIjulgou parcialmente prooedenle 13pedido

de revisio

[)jaçjpIina: Dnito Penal

R.llIIar: OH. Tad8u Cosia

Decido; A ComiaaêQ. " ~ de YOtOljulgou procedente 13pedido de revido.

£Mciplina: ontto MTiniItrWtlva

RellIIor: DM. Silve Wollf

o.e;tAo: A Cornrssao,. lXIanimidElde de votoII julgou improc:edente 13pedido de llIYisAo.

AUTOSN'"M.~'

REQUERENTE: ~ GkrvllnN oâ SIIn Fmtu

Dildplu Direito Proce"ual CIYil

RIIIatot: an. Accácio CanO

CeciIAo: A Çorní'IsAo. " ln8Ilimidnt de ~ julgou plWtialmente proçedente 13pedida

de reviMo.

l0ildplinll: Dnito Tributêrío

~tr. Or. ReinaldO a-. River.
Ded~ A Comissto, • U'llItlirnIdaóe de votos julgou lrnpnx6denle 13pedido de reviaâo.

Oi~: Direita Proc;eUUlll Penal

ReIatcr: o. AIt8Il' PelilUo:;:í
iOeci.sAo: A ComiNA0, tlM'l8nimidllde de YOtOlojulgou improcederIle 13pedido de ruvi$lO.

E
[)IaQplIna;Direito Penal

RIlJalor: Del. Tadeu Coal8

'do: A Comiss.Ao, " unenil'rlillude de votos JuIoou improcedeote 13pedido de revisão.

.cipllna: Direito Ciwil

IIIla: [)n. VIdIII COIlIho

0eds60: A eoou.Ao, " ~ de YOlOljuIliJou procedente 13pedido de r8Yisllo.

-14.

0itc:ipIina: Direito T~

Relalor. Or. Rei"lIkkl CtwI_ RiY«lI

Decido: A Comiu'o.' ~ de lIOlolI~ l~e 13pedKIQ de revi •.

lXtciPinII: Direito Pfoc:8Mu8I P.-I

Re\atOC Des, Allair PàitUCCi

Deâslo: A ComiUAO, 1 ~ de ~ julgou improc;edllnl8 o pedido de I9VisAo

OWcipIioa: [)ní\O P80Il

R••••.ar: 0.1, T~ co.te

Decido: A COlftnAo, 1 ~ de 'tOtot ).ligou proeedenIlI o pedido de rllvis.Ao.

DiIQPlirw: Direito COnalil~

Rel8l0l'", Ou. WWldIIrlei R~

DeciaIo: A Cominlo, 1 ~ de voro. jutgoIl ~II o pedido de r...naAo.

~ DnilD Mni"liWllliYO

Relalor. ou. Silva WOlll'

D « :id o : A ComiNA0,' ~ de votos Ju9lu procedIInte o ~ de revisAo.

AUTOS NO 8I.A44-1M

RfQUER£NTE; LW: Atltcno P~oto de PU. LunII

OtIIciplirIa:DniIo~CIv~

ReIIItOr: ,,", Accâào CIImbi

Dec:it60: CoI'\IodenIdO prtIjuáio:aOO por ao.ra6ncIIIdo eendidato 1 ~i.t1lÇlo de provas

""","L
0i1lCiplWa Direito CivIl

R -.u r. 0 . •. V IlIIIl C o IIt1 O

jDedslo: CoI'\IodenIdO pnIjud~ por 8US6nciII do ~o 1 n!I8lizllçkl de proves

'1IIóricIIa.

IDiICiplina: Oir'eito Corr«dlll

\RIIlIIIor. ee.. AnIoI'Iio Gomn dII S~v.

'Decido: ~ prejudlGlldo por llLISénci. do c.ldidalO 1 relllilsçAo de proves

l~ Direito TnblAério

I
RMIor: Dr RIIinIIIdo ChIIWI RN.a

~ ConIld«IIdll ~ pgr ..,1êncilI do canebdlllO' reeliz8çllo de pro>r.'

r"""1Diec:iplN: DireitO ProceIRJIIl PeoaI

RNlDr; ,,"O ~ PMilucd

O«:ido". ~ prajudicado por 8U~ do candodalo" reel~o de provas-~ p .,. -15-

;::-c:=:"....- .........•.,"-, ""'",,,,'"p~"

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

'ICJPW: OWeito ConSlilucional

,,!ator. Del. Wan08I1lli ReSllndll

Iâo: Con,id0raó3 prejucticado por auHr"otia do candidato' telllizeçAo de provas

UTOS fi" 911.1634--111

ERENTE: ••~ TramontInl

'p1inll: OinJ~o PtocelJ_1 Civll

el.tocOn~~

sAo: A CorrJsaao, 1 unanimidedll de 'K'lo. j.Ilgou proce08oIe o pedido de revis60.

isciplina: Direilo Comercial

elator: O••. Anlonio Gomes di S~ve

. A ComInAo,.lnal'1imidad8 di votos julgou Wrlprocedente o pedido de reviaao.

lne: Oifeilo TntluIârio

el8tor. Or. Rea1aldO Chavel Rivere

'100: A Comillão, .lII'IllOirTtida de votos JuIllou irnpn;lcadenle o pedldo de t9Vi1lo.

$CipIina: DirlIilo Proce.-l P •••• I

elllor: O•• AIlal!' PaljWOCi

iscipliNl: Direito PIr\8I

IIlator. Oet. TIdIlu Coall

são: A Comiuâo ••• ~ de votos julgou improcedenle o pedido de tvviaão.

UTOS N" 9U89-311

U~ENTE: MAmI Acolh'll VoIcO't

.cipIine: DnilD Pro<::--' Civil

ar: OIs. Ace6cio C8ni)i

são: A 'Comi»Ao, à ~ de volQl julgou pa'Cialmenle proce<JlInIa o pedido

revisaG.

i$cipImI, Oirei1OCivil

elatOl'".0.1. Vidll Coelho

a:ecis40: A ComiuAo. à ...-.animid8de dEIvOiOl julgou improc:edenle o pedido de r$Vldo.

Oiseipllrlll: ~lo Tribulãrio - 16.

RelatOC Or. RllinaIdo Chave, R'vefl

00ciII0: A ComilÃO, li iIIIII'limldade de YOIQIjulgou improoedente O pedido de ,evi$iIo,

Diseiplina: Direito CllIIStiWCional

Relator: 081. W..-derlei Resende

OeeiaAo: A Comillao, • ~ de 'o'Oloajulgou impIooedente o pedido de tvvisAo.

AUTOS N"lMI.1450-7I1

REQUERENTE: Man::os Antonio F.:Ia.

Oiltiplina: Direrto Proceaau.l Civil

Relator: Del. ..o.ccàcio Carml

DecisAo: A CQ!TIlI$iO, à IS\lWlimidlde de voto! julgou ~e O pedido de revisAD.

Oi~: Direito PrQc8.auaI Penal

Reia1or. De" Alta Pabtucà

OeciaAo: A Comi~. à ..-.nimidlIde de votos julgou paralrmente prl)Olldenle o pedido

de rtlvisio.

Dieciplinll: Direito P~l

fW Ia to f'. D e l T e d e U C o a ta

[)ecislo: A CominA0. A ~ de votQl julgou procedeftte o pedido di revido.

A U T O S ,..111.616-111

REQUERENTE; ~ Takao Todl

Oitciplina: OirlrilO f>R:loeMual Civil

Re1ldor. 011. ADcáeio ClllTlbI

Oeci!Ao: A Con'Usao, • ~ de VOIOlIjulgou ~e o pedido de fIIVi!Ao.

Oi!Ciplina: Direito eon-cillI

Rela1or: [»t. AnlQnio GomeI de Silve

OeQsAo; A Comi"60, • l,I'lllrlimidacle de votos julgou ~oc:edeole o pedido de revillo.

0iIciplina: Direito Proceuual Penal

Relator: 0.1. AIUl;"PIIlituCd

Dec::isAo:A Comilllo, • l.I'\lWWTlidlldde votos julgou improcedanle o pedido de ,.,nua.

Oitciplirlll: Direito Penei

~or: Da. Tadeu co.te

o.c;dQ' A Comiulto, à l.nIInimiÓlldll de votos julgou procedllnkl CIpedido de revil60

DilCiplina; Direito AcImíniItrativC

Relator; Del. SiM WolfI

Decislo: A CominA0. à 1lUlnimid8de de votos julgou ~e o pedido de tevisiICI.

AUTOS fi" M.S71-8I1

IlatII Fernanda setoeldemanlel Mogara -17 -

D,lCipl,na: Oir1rilo ProcMSUlI Civil

Relator: 0. •. Ac:c8cio CIlITlbI

I 0«:i1Ao: A Comi,do, 1 unanimidade de votos julgou proc8(lenIlI o pedido OI r••• ,t-Io

Dildpli •••••: Direito Procel •••el Penei

Relator: OH. A/taU'PatiWcc:i

0ecisA0: A eom;,IAo, 1 l,IW1imiállóll de VOlOI:julgou parcialmente procedente o pedido

de revido.

Dia<:ipllrlll Oiretlo Çonslitucional

Relator. [)n. Wendllrlei Resende

Deei~o: A Comi'sàCI, llnll'\il1'lÍdaOll de votos juIOW imprOC8denle o pedido de reviNo.

AUTOS NO16.495-111

REQUERENTE: Malll'O Henrique Veltrlnl Tlel_lll

Oise'p1,na Oiteito Proce,sual Civil

RvlelOf'. Da', Acc8ciO Csmbí

DeciSilo A COmJs!l-êo.à unanurnCladll de votOI julgou proeedvnla o pedido da revisão.

O,soplona DireItO Comercill

Relalor. De, Antonio Gomei di Silve

0eci1Ao: A ComillAo •• LNr\Irl\idade de votOI julgou ín1proCede'nIe o pedido de revilâo.

D,IciplIN.: Dll'edo ProceIlU8l PIIIrleJ

Rel.or, Oes Altair PatitueO

C U R IT IB A , 38 -F E IR A , 2 7 /0 8 /1 9 9 6

lOeciI6o: A eom.saao, llnlnlmldadl de YOIoajulgou improolldent. o pedido de revilto

jOllcipln.. Direito Penei

lR.I~lor. 0.1. TadeuCosla

IOeosAo: A CorniuJo, à Uf*'\imidaóII de votol ~ procedenl. o pedido de 1I\'iI6o.

,01SOpl"",. Oni1O ~

iReLatw. 0.1, Silva WoIfI

jDeeiI6o: A CominA0. pot maioria da VOlOSjulgou improcedente O pecIido da fevillo.

IAUTOSN*lNii.6S0-1J1 .

IREQUERENTE: Nllce R.g1na U~

j=~:rot~C~'1 .'
lOeàsêo: A Cornilllo, à ~ de voloI Moou procedllrIle o pedido de revido.

1 ~ = "'~ ~ e ::= I~
!OeâsAo; A COI'l'II'•. à lA"\llI'1ÍII1id da votos julgou improcedente o pedido ClfIreviIIo.

lAUTOS N" K.31HJ1

QUERENTE: PI\IIo Blzenll Tourinho -18_

isciplina: OAi1O Processual Civtt

elalor: Oes. AI:x:lk:ioCIlITlbI

: A Comi,sao, 1I1.nlW1irnidadede VOIOSjulgou proced8nle o pIldido da revide.

~plina: Direito Processual Penal

elator: Oes. Anair Pa\Jtu::ci

.üo: A Comislêo. li ~ de voto, julgou parcialmente proeedenle o pedido

t••••iaêo.

sciplina: OifIilo Penal

or: De •. Tadeu Com

aio: A CominA0, 1I1X1llnl1T1idadedll votos julgou procedenla o pedido da revilAo.

UTOS NO 96.2)4.711

ERENTE: Pjr1cl11s Coelha

ina: Dirllilo Proc:euual Civil

ellllor. Des. Aeeâcio C8rl'tli

110: A ComiIséo, à ~ dll votos julgou proc:e4en\II o pedido de 'evido,

Idplina: Direito Tribulârio

alOl",Or, R••••• 1do Chavltl Rivln

'aIo: A ConUsAo, • ~ de votoI julgou Irnprocedanla o pedido dll t8Yialo.

ildplina: Dirtlito Processual PaMI

elalor: On. Altair Patilucci

sAo: A CominA0, 1 ~ de volOl j.lIgou impI o da •• O pedido de reviIAo.

itdplinl: DlrIltO Penal

lll8Ior: Del. TIIdIu CoaIa

: A Comildo, •• ~ de 'tOtOS~ proeedenIe o pe<Sidoda nlVilAo.

InIc OiIeilo Mninistratlvo

eIalor: Oft. Silva wom

do: A COmi.sao. à ~id8de de votoI julgou 1I"piiJOiidoii •• o pedido ele ravi$lo.

TOS NO 16.142-311

QUERf.l'(JE: Raq", Ap.-.ekSa Oliva Ger6rlImo

1CipIn.: DintilD P~ Clvil

. Del. Acak:io CImbi

: A CorniIl6o, • ~ de voIot julgou ~ o pedido de reviI6o.

ina: Direito Comen:iaI

. o... Antonio Gomet di Sitve

: A COft'iulo, • menimidade de volot julgou Imptocedente o podido dEIrevi •.

iaeiplna: Direito ~ Penal

elator: Des, Alta PIlitucd

110: A CominIo, 1 U'IlOm~ cIiIvalOI jup ~ o pedido de revilão.

-19.

TOS fi" M.2Ot4'1

QUERfHTE: RodI1go Aronaa er.e...,

scipline; OirIilo Proc:es_l Civil

lIIalor: Des. AocáeiO C8IN;ll

m: A ComillAo, •• ...,..,imidade da voto. julgou procadenle o pedido de rev,lIo

lCipIinlr Oileito Tribulkio

alor: Or. RIIineIdo Chsves R~I

'do: A CCllTIllIIo. à ~Idade de voI0~ julQou ~ o pedido de revilAo.

lC ip Iin a :O M "e ilo P to c:e _ 1 P e n a l

elIlor: Del. Altail"Petituc:ci

$JO: A ComiII.Io, à \nlIIlimidade de 'K'lo, ~ parc:ialmllnte proc:e(lenle o pedido

telllsAo.

UTOS N* ".312.2/1

EaUERENtt: s.nctr. R.glna Bittencoutt

isciplina: OinIilo ProcmauIII Civil

lIIalor. Del.. Aa:ácIO Catrtli

do: A ComillAo, • ~ de votos julgou procedente o pedido de tevisAo,

lCiplina: Direito Civil

eIalor. Del, VIâIII Coelho

Silo: A Comiuào, • ~ da votOI julgou parcialmente procedente o pedm

nlVil6o.

,1CipIine: Oitei1OComareiaI

lIlalor. Qq. Antonio GoIl'leI di Silvl

610: A ConUIAo, " U18Ilimidede de votOl julgou ~ o pedido ele tevida.

i-eiplinl. Direito Tri\:lutãrio

lor: Or. R8inaIdo Ct\IvM Ri""l

do: A COn\iI$Jo, 1 ~"Tudadll de voto, julgou impIoc;edente o pedido ela rEIVI$lo.

lc:ipIina: Oireilo Proc;eQUllI Penal

elItor. DM. AIlIir PatiU:d

500: A Comissão. Al6\WlÍfTlidldll de veto' julgou parcielmente procedente o pedido

1 C ip 1 ~ : D Q ilo P e n a l

el!ltor. Del. Tadeu Costa

do: A CQmis$lo,' \nlIIli'Yl,d3de de VOlOSjulgou procedente o poeMo de ruvislo

ilCipline: Dir8~o Conlliluciooal

ator: Del. Wanderlei R8I«lda

isAo: A ComiISAo, • unenim,d!ldll da veios julgou impocedlJide o pedido óII tevilto



CURITIBA, 3" -FEIRA, 27/08/1996 DIARIO DA JUSTiÇA pâg.17

o f- 'll:C r.L E N T is s IM O SEI'iII011

nfSf;""BAIIGAIlOR.~O.ulR GI:I~ARÁIi.S.
Rf.l.A10R OOS AVTOS DI: 'EDlOO DE
'RO\llflt"(lAS "" o Ill.IJ :- 'I. DA COMARCA DE
'''L01lNA" E~ Ql;E nCU8A ro'lº
Rf.OUf:RUlTr: Q "IMni:R1O 'ÚBl.lCO l
REQUERIDOS GF.TÜLlO ALt;[RIClI
A~rul'if_'i t: OUnlO5.

~EUÇ,tQ NQ 21/96
nçÂo D E PROCESSOS ESPICH.U

:fPlTAI PE "TlflÇAC'AQ DE liEJI,J.!Q AUifRIC'H ~.~
- -r8r\w m;~K!!o,çóID!As~

C J U IZ A D O ESPECIAL CiVEL E CRIMINAl

isciplina: Direito ProeesSWlI Penal

elalor. De,. Altair Petrtucd

.,ao: A CominA0, à l.II"I3nimidaded e votos julgou parcialmente procedw'lte o pedido

erevisào.

isei~ina; Direito Pertal

elatcr. Des ToolllJ Cos1e

ecido: A Comiss-Ao. li unalllmidada de '1010' julgou prOC&dente o ped~ dO re~ls.ao.

isdphna: Direrto Adminislrativo

elalar: Des, Silva WolIf

eeim: A CorTlISi!âo, á lmaIlimidade ele vOlosjulgou irnprooedeole o pedido 00 revisão.

~ o lo<los qwm«> < > P~.d:tal •••••••••~ dolo cad><oeiruo"", n"",,,,,,. que PO;'....,

TnbunaJ de JU>tlÇll '''''''<!li o ~r"""",,, ." -4lIJJ}.I. de Prdído 010 Prm-i<I<G.ia. d. C'1I'IrIUT. do

'oIotÍllo E o p'~.r". ""'-'I e:unióo 1"-'" ••••,~ de CETúI.lO AIÂ.ERIClI ANTIll'iES.

.~ •• lmm'.e ••••• I ••••• , _. """ -. "'" ..,.".,. <la <lon""",J.lI tmcIo •••• VI"" " p<1u ••• dai

O<gtIiront ",fro~ p<IU" "Ca.N doi lIU\<lI que •••• 1'1 "" liJGOl'><lo I~.,. dortI.oo4dce lIDIhr

'14",,1<. ÚKul>o"~ ••••••••••••"'H""''''''''''com ~ <lo~ contrai Pm<."", M",,1Clpo!

<loPoktm.., p~ev>do dl~ •• Ian••• Apao~ es ""''''''''" ""toí""S, o oçjo f<:tJ~
~")Cod<rll. Ou •.•••• a h'luod>çá<> do _ .•.•••, O ~ Juoklll _",u • q u .> m u d e ""C b (li'" '"

d<ro>m<>odoo~ O<n<loCri 1.0\9.98 (de><!mil e e~ c """" eru=; •••• no-. c_

C""".",,,) P"'" JIIl'II!JrM>JIte. Cr$ 9M11.4--l (r>ove ""I. ~ o oit= ••••• ""'-,

qua....-:t1. ~ C<tQ •••• 1 ~.'" o n...tmciado GotUIio "Iiend> AnI, ••••• !"""""" Ituah""doo Itl

m,,,,, <lo I'N(). """fIlo'mo doç, do As, 1311, Outn>.., •••• opd<> doIooI_ •. "'" c:onlu", ""'" Ol

d.ona •• dal~. 0>n'I " fi""" pltJf'<lOlfCl do d<svI.,. em P"'''''' aJbeoio >:210= do o!rÍ-~.o poiWI:G.

no dio 06 do ) •••••0 <lo 199(1, o dallUlCL>do Mame 1_ < ti S,I,-.. enIão Pn*ttcl M •• "cip.1 <lo

palcboo. outon_ lOos•• ~ L••••••>çoio ~ o e<lJ.'IÇJo cio P'o",~,01'1<:1 .-mo que

hou ••••• do<:t>áo " ~ doo \'Im." I •• """ ""'odorills em ~ do iett""ÇI Dolonnirloo o

~ Mirei<> Joo< da SiM te.... reo!lDc.'o <lerpooa nio "UI"""""" "'" ~. 'l'rIpOfWlda ""

pagatnl'lo<t>de Cr$ 61 179.01 (~. um ",li COIIec _ C""""C"""'ll'I»C """ oenI.:J •••••) ••••
1iI•••• do G«ub<> A1goncll",,_ c 01I'l.3iJ,97 (10...,.,... md __ c.,.. •••lu tI'ÔOnu:i...,.
• _til o...." '..,10 ••.• ).18 h••••do Jaocfu M""M .••••• for!>Ie ~ 0I.x.:........w. de !lo

17Q __ .. zn.•• ltno ""os ~ ~..,. IIPt"!IIdDo pek> penI<>"...:I>cW- Am •••

'!9f'<b ootio OI dal"""""'<los Ll1CU""" no • ....we. do ortit:o I •• loca0 I I dwu "' ••••1 cio Oocrou>--

Lei n' 20!, do 21 de kw=..., de 1""'7 • ..., bame com DO "rlVa 2'1 e f>'l. =w. elo COdogo ,.".1.

ruj., pelo quol" '*-ld> a p_ don"""", ••• "'PC'lI ""I' ~ Q ,,~,~, <>!>r<•••••••••.•••.

irI•••• r"""" •• od,$pC'W•• ""OJfrgo4. 0""l!\l __ da Lo:i n" 0]8. de 28 do ""-'<Ido lol'lO. dl;>"""" ••••

ophco'od per ""'ço do.l.<o ,," I ~<a. do 26 do "'-'+o do IWJ, hl<l £.,;""~i•••",,,Oeoom!>o~
","OA("III f;{'IMMlol.t:S fuo Ó'O"""N<!o o n«,f>eoçf •• "'" edIw. oaIr" ••••• ~ do fIIr,195. I

1I<l!''''t.--cm,,' ."C •••,,,,~,, _6:>:OS fu 19J. Em, !lI)(, % , Dn. i\oIO"CIR (;I~ll'I"KÁES
-1 1 •••••" ..

UTOS N" 05.329.111

EQUERENTE: Vll1Ilnla Mora Vielnl To"" Grosso

isciplill8. Direito Processual Civil

eI21m'. Des. Accae;o Cambi

silo A COmfssllo, à unanimidada ~ Wllos julgou P~19nle O pt'(lido da rcViS~O

ISClplina Dirollo Tribolári-o

elalor: Dr. Reineldo Chaves RivO'1l

C'~:I:A Comias!o. t i unW'1iroiàada de votos julgou impmcedente o pe::lido ee r6visão.
,scipline' Oireilo Processual Penal

elSlor: Des, Altair Pell\uCCi

s'\o: A Comiu.ao. à unanimidade de vetos julgou prQ::<lelenle o peelido de rllvisao

P'SCiplil'l9: Direilo AdminislratNo

[

• elal()r. Des. Silva WolIf

eo,âo: A Comjs~. por maiorja de VOlosp.,JgO(lproeeC:onh. o pedfdo de revi~e

UTOS N" 9ll.40S-6f1

~

EQUERENTE: zurmar Antorlle Faehln

,:SCiplina.DifG~OPnx:aslllJal Civil

elaicr: Des. Aecâc:4e Cilmo;

f:OSaQ: A Comina0, t i UI'IaIlimidade de VOlOSilJlgou prcee<JenlG o pEdido ele re~ilõAo

''5CIp~na: Oirerte Tnbulólio

Relator: Oro Reinaldo Chovfl' Rlvera

pllOsae: A Comis,30. li unarlim.elade de ,CIO' julgou im.oroced9nle o pedielo de revisaa.

_ .!! 'N u m a

elelar. ~s. Aecátio C:lm1;li _ 22-

ecstlo; A Ccmissão. à unanim,dade co votos julgou procedenle o ped'do de revlsao.

isâpl'l'\a: Dlreilo Processuel Penal

elatoc Ou. Alia;' Pa!ltuecI

C1sêo: A Comisi!âo. à un3l1imidaele de ~otos julgou parClelmente procedenle o pedidO

e re v is ã o

U T O S N ° 96.244-411

EQUERENTE: SHwlo Hldlllkl Yamaguchl

i9Ciphll8cDireilo Processual Civil

ulalor; De,. AccécIo Cambi

oo,ào: A comJs,ao. ,\ unanimidade de votos julgou proe9dentll o ped.do de revisão

iSoCiplill8'Direilo Tribolário

elaloc Dr. Reinaldo Cha~u Ri~ere

acisâo: A Comíssào, é UfIéInimiel3de da volos julgou improcedenle o pedido de rev,são.

isclplina: Direito Processual Penal

elalor; Des. Altair Pabl~

ecjsáo; A ComIssao. 11 unanimiclade de ~olos julgou parcialmenlll procedenle o pedldo

~e revl!,\O

bisciplina: DlrMo Penal

!
"lalor:Des Tadeu Cosia

oos,\o: A Corrussao, é unanimidade do votos julgou proce~e:lte o peeliclo de re~isào.

:scipl,"a Direito Administralivo

elator: ~,. Silva WollI

eei5âo: A Comiss'\o. à unanimidade de ~olosjulgou impro-ceden!e o pedjdo de revisão.

luTOS NO 96.196-7/1

~EQUERENTE: Sueli da SlIYlI Nev"

• bisctPljr'la: Direito Processual CiVil

ildplinll: Oirerto MnlntwlnltlYo • 20 •

.Ia!or Ou. Silva WOttl'

&Cisão: A Comissão. li I.MllI'llmidade de 'tOlos julgou parcialmente procedente o pedido

li re v is ã o

UTOS N" &li.14213411

EQUERENTE: 5'rgio In'c;io Slrlno

iscipllOil: D ,f!il1 1 0 Processual C iv il

e'alor: Cc;s. A;;cácio Cambi

ecisâo: f, Ccmissão. à unanHn,dadll de valos iuil>ou pama:menl& procadomle o pooido

revi!A:I.

isciplina Di:ei:o Civil

elalor: De •. Vida! Cooloo

do: A CurOlssik>, ã unanimidacle d$ vOlO1l julgou prOGlXlenle o pedido d o rev,d;c

ise;pbna: O"",to Coroorciill

elalor. De~ AIl!ol'lio Gome, da Silva

~ : A Crwniss-'O. é urIaI'Iimioade de volos julgou impr"COCleme o IlEtejjd"de revisáo

scipltfl8. !,. ~ilo TriWário

elator: Dr R~iMldo CNh'fi' Rivvra

eci!Ao: A C -,;r.;ssáo. é ••nanlmidilde de votos lU!gOUu'l'procedenIEt" pe<JidOde rav'sM

i!ciçl~e, (';.";10 Penal

~e1ll1or De~ rad..->uCo,te

peeim: A Co'l'lfssao. é unar"midade di! vClos julgou improcederlle o pDdido de revl,ao

bisicpl,ne" n'91lo COMIltudol'l8l •

~elalcr" Do.:, War>der'llI Resan<19

Peei~o:" C,;m;ssêo. é Uf'animiojade de vclos jolgOiJ ,mproced<.'llte o pe.dido ,'o revisoo

UTOSN"!>Ji.1571-6Jl -21-

EOUeRe~Te; SlIadelfo RodrlguQS da Silva

'5e1plina: D,,';Jilo Procos,ual Civil

ela:or: De~ AecAcio Cambl

llClllâo: A t Jm:.tstlO. a UI'l<InimJdaéedo:;votDll ju:~ Ilroeedllrlte o pedidO d!l revisão

iscipllN 0''1,110 Procass'~al Penal

e:alor. ~~ Anair PllIiluccl

&cisAo: A CCn'l15s.k1.é unanimldada c!e votos julgou '."procedllllte o pedldc de ravl,ao.

lteiplina: L'irf!'!O P&n81

ela:er: De~. T<i4euCcsta

ecisáo: A C!;rrjsdo. é ~e de votos jlJI'J~ õ'fOC11del'\leo pedlelo dO'rc",s:io

isciplina; Direílo CllOI!,:uclonal

e:<rtor: Oes Wander!lI; Resende

IlCIllOO:A C<l'T';'S,~, é unanimidade d~ .0:0' julgo<.:~PftIClI<1Orl\eo pedidO 00 re,l£to

i..eipl'na r;"ui:o Admini$lTali'l<l

,,""111101" C~~ 'lih'a WolIf

UTOS N" S6.1403-5i1

Q U E R E N T E : S l)rg lo d o s S a o to s

isciplins; D ire ilo Tributaria

8 Ia :~ D r. Reinol:;lQ C h a v e s RJvera

&Cisão: A CC!ll,ssêo, à unanimidade de volo. julgou improcedente o pedido da revisão

isciplina: Direito Processual Penal

eletor; Del! Altair Palituc:cl

isâo: A Comissao, /l unanilT'jdad$ de volosjwlgou l:ilrc:aimenlO procedente" peeM'c

8r8'\1ísâo

is c ;p lin a D ire o to P e n O I

elalC~ Otl1 T~deu Com

ecisão. A Comissão, ã unlll'lImidade d8 voto. jl,;lgou improc:ede'1te" ped,do 0(1 revlllAo

ALÇADA

o Jou Pre9ilknte do Tribunal4e Alçull de F'~<l~OO~ p ~

...ando d.u strit>wçôn que lhe sIo I;;OI1f,:,<I..-o; 1"--'1"~. c -.

em 'iÍSlI O COOII\I<) no pTI'l-oc:oIiI/W sob ri- 151'ni<l2,. resclv.::

PORTARIA N.217196

lu :n r lC A R

TRIBUBAL DE ALÇADA
_ _ _ _ _ _ _ _ •••m """""= -."" ...... )O I d ,. l..........-n(~'•..•-_ .•_ •.__ •._=",=="-.~.'.o•• ..;;
'- - ---" -= = = = = = = ;\ ~ ,~ ,."ao Ul;utruidl\. ~hl<"" ~ '1i"III'l(";~',O-;;;"'l"~I''Nlidl> "~l,,, ~~ di: ",alp

,~ 19"1 e ~'Jde no>-e-mbm 1995. om~~ipadu em "llTu,k d~ wl1l.~ •.•n cfct;nda pela

ATOS DA fi i,SIDÊNCIA ; r' , ••I;~ ~ ~ < j, '.4 .de 3 dc: ,narçoth: l'.I'J4.n3 r,'fm' J,'~r!L!,1'1.;~. da L e . E,;(,Idual"

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . j t ll~ .•r /t l.

o J~i% !'tt'Sioc..~".j ' ;"~lJM! <lo:: Alçada do E:<lado do l'arllUi,

Il'll.".te 4lI nnif"JlçJ •..• 'I:'" :~.• ~ çonferi<bs pc.- !C1.e l"!'do

em vim o COII1Õ<!<:' M I ." • .,;~~lUicOl'b n. Só467N6, fC'I01>or

Divisão de ProCC!lSO Cível

~@to\C"'O!l<'. 1224
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MINIsTÉRIO PÚBLICO.

RELATOR

RDOLUÇÁO N"'0939

o pRoctlRADOR-CntAL Dl JUSTIÇA DO
ibuiçêel lhe 110 roafuidu por 'd.ESTADO DO PARANÁ EM [uRdelO , DO '" dai ain que

••••••••

n ~~ de IncondtuclonaHdAde do IH Jk".nto •••. omcJo-. de
~ di. Pl'llnu. dII amplll defe •• repelldIi •• em face do princIpio cs.
oftclalkl.lde dos atos adm lntm 'ativos e do exerc.lcio do direito de defeu
assegurado fNI.ui! plenitude.

111 - ProYllda,.fII •• c~. • Prática de mültiplu InfnIÇOU 111'8,,",
InjustHktvels ante pUblica: manlfutaçlo de atendimento • co4etfvldade
lim itada a um dia da ••••.••,.. e excedlmento de prazos proceuuais, aus6ncJa
à audi6nclu _ falta de ctvU ldade no tratamento diapenudo • autoridade
Judlcilria, IelYentuários • auxilia," da Justiça, que importam na vio&açlo dos
••••••••• ligados • fUf\Ç lo m lnl"l1IIl, causando ptOfundot cs.no. ao serviço,
m6culu ao prutigk) do M inlstilrio Público. comprometimento da atividade
julUdlclonal, lmpM -M a penallzaçlo da imputada ItnlvéI de SUspendo, por
30 (trinta) du, obsafvado o disposto no art. '7, I 2", da Lei 5UIIU , com
'ugutlo lO hnhor Proc:urador-Geral de Justiça que deftagnt o procedimento
objetivando ntmOÇIo compUlsória, dado o Inter•••• público de que •• reveste

••••••
RESOLUÇÃO N-1H191

VISto, examinado e discutido o presente protocolado, em que é interessada a retro Indicada, o Conselho,
por unanimidade de votos, decide pela procedência das Imputações Inaugurais e, por maioria de votos de
seus integrantes, com fundamento no art. 12, inc. VI, da Lei Estadual n- 5849J68, delibera pela suspensAo
da Doutora MARIA APARECIDA MELLO DA SILVA, Promotora de Justiça da Comarca de entrAncia inicial
de TOMAZINA, por 30 (binta) dias, atendkla as restrlç6es do art. 87, S 2-, do referido diploma l8gal, por
infrlgência das nonnas do artigo 804, "caput" e Inclsos I, 11e IV, da Lei Estadual nO5849168, e 43, Incisos li,
IV, V e VI, da LeI Federal n° 88251Q3,e sugerir ao Senhor Procuractor-Geral de Justiça, como medida que
consulta o interssse p(Jbllco, 11instauraçlo de procedimento objetivando rsmoção compulsória, -ex vi- do
c:ontldo nos arts. 12, loc. IV, da lei 584Q168e 15, Inc. VIII, da Lei 8625193, bem assim no art. 211, da Lei
Complementar 75/93, de apllcaçAo subsidiária. Veocldo o Conselheiro PAU~N DE MACEDO
PACHECO, que votou pela splicaçlo da pena de repreenslo por escrff.o. ( \

Curitiba, 1-4 de agosto de 1996 (data do jUlgamento)~

(vê'e\(\;~. ~\, \.VV\ . .z
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA OL YMPIO DE SÁ sono OR NETO, CON EIRa PRESIDEN

_._';;£_' -----"[""-/
F. .•..._ ..._

P..\~~.

)CONSELHO SUP~RlOROO MlNISTERIO
PUBLICO

PROTOCOLO N- .~~~lA APARECIDA MELL~ DA SILVA, promotora de Justiça de

INTERESSADA. ontrInCia Iniciai da comarca de Tom8Zlna.

Conselheiro HtUO AIRTON LEWlN.

PROCESSOADMINIS~~~A DISCIPUNAR.PR~D~T:-'~':~~

CORRElçAo ORDINÁRIA. INFRAÇOES FUNCI~EvlA 8INDICANClA , DE

PREUMINARES DA AUS~NCIA ~IMENTO E DE VlOLAçAo DA.

JHCONST1TUCIONAUDAD~~A.~~OCED~1A. PROVACABAL D~
GARANTtA DE AMPLA )O (TRINTA) OlAS. REMoç"""
IMPUTAÇ0E8. 8USPENSÃO ~ PÚBUCO. INSTAURAÇÃO DE
COMPULSbRlA NO IPfTERESS

PROCEDIMENTO. I I naI no .6mbtto do M lnlstério Público, o
I - PossuindO ' atividade com ç o do desempenho do Promotor de

c.ariter de averiguaçlO ~ Con'e~ • Instaul1lç:lo de proeeno
J...uça, • rnuttando do l1I o bular de nulidade por faItIi de
dtKJpUnar, ~ ~o prum--

(

EDITAIS JUDICIAIS

Faz saber a quem interessar possa que. pelo prazo de

trinta (30) dias, contados na forma da lei, encontra-se aberta

inscrição para provimento de três (03) cargos de AUXILIAR DE CAR-

TÓRIO, PJ-I, nível 06, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-

marca de Curitiba. O interessado deverá dirigir ao Juiz de Direi-

to Diretor do Forum, Presidente do concurso, requerimento, indi-

cando três (03) fontes de informações pessoais e juntando desde

logo fotocópia de documento oficial de identificação, duas (02)f2

tos 3X4 e declaração de que tem condições de apresentar, apÓs a

realização do concurso e no caso de vir a ser classificado, os

seguintes documentos: a)certidão de registro civil comprovando

que, na data da inscrição, possuía idade não inferior a dezoito

(18) anos: b)certidão comprobatória de capacidade política, for-

necida pelo Tribunal Regional Eleitoral: c)certifico de reservis-

ta ou documento equivalente que comprove estar quite com o servi-

EDITAL DE CONCURSO N2 02/96

ano

ea-

~
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ANTE R EMETERCO JUNIOR

Juiz Direito Diretor do Forum

p. 1738---_._._._ ...
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EDITAL DE CITA ÁO DE VERENA HAlTE LE L IM ES E SE S

RESPECTIVOS C NJUGES SE CASADOS FOREM . DOS REUS AUSENTE ,

INCERTOS. DESCONHECIDOS, HERDEIROS E SUCESSORES, EVENTUAIS

INTERESSADOS E TERCEIROS. COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Dado e passado nesta cidade e

pital do Estado do Paraná; aos nove.dias do

de mil novecentos e noventa e seis. Eu,

(Ivo ~ibeiro) Escrivão o fiz 'datilografar

." .1'ta os que não forem moralmente idôneos, os paren-o serv~ço m~ ~ r. .

tes consang"ineos e afins, até o 39 grau, inclusive does) ~u~~

(es) de Direito e Substituto (s), dos membros do Ministério Publ~

co e dos titulares de Ofícios de Just~ça desta Comarca, e os que

não estiverem em gozo dos direitos civis e políticos. O candidato

indicará, em seu requerimento d~ inscrição, o endereço.para even-

tuai~ comunicações. Ao dar entrada ou remeter o requerunento de

inscrição, o interessado providenciará o depÓsito inicial das cu~

tas nos termos do inciso v, do artigo 79, do Regulamento de Con-

cursos.

Ço mil~tar: d)laudo médico fornecido par 6rgão Oficial do Estado,

do qual conste que o interessado, após ter sido examinado por jUQ

ta composta de três (03) médicos, não sofre de moléstia contagia-

I sa ou repugnante, nem é portadora de defeito físico ou debilidade

mental que o imcompatibilize com a função pública: e)certidão dos

• cartórios criminais das comarcas em que tiver residido apÓs ha-

ver completado dezoito (18) anos de id~de: f)atestado de idoneid~

:de fornecido pela Corregedoria da Justiça. O candidato poderá

apresentar outros documentos abonadores de sua idoneidade moral e

capaciqade intelectual. Não poderão inscrever-se os estrangeiros,

os menores de dezoito (18) anos, os que não estiverem quites com

)
CURITIBA. - PARAN}(

O Doutor ANTENOR DEMETERCO JUNIOR, Juiz de

Direito Oiretor do Forum Cível da Comarca

de Curitiba. capital do Estado do Paraná,

tendo em vista autorização do Excelent!s-

simo Senhor Desembargador Presidente do

egrégio Tribunal de Justiça do Estado, e

de conformidade com as disposições do Re~

lamento de Concurso para Provimento de ea£

gos de Auxiliares da Justiça, no uso de

suas atribuições legais,

Comarca de CuritIba
COMARCA DE. __

(
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